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APRESENTAÇÃO 

 

 Desde 2014 o Brasil vem passando por uma revolução na sua educação. 

Isso se deve a um grande movimento nacional que garantiu a elaboração do Plano 

Nacional de Educação (PNE) que oportunizou, após inúmeras discussões 

realizadas em conferências Nacional, Interestaduais e Municipais, a elaboração 

dos demais Planos Estaduais de Educação e dos Planos Municipais de Educação, 

todos em consonância com as metas estabelecidas no PNE, com o propósito de 

garantir direitos constitucionais aos cidadãos brasileiros.  

 Dito isso, pode se afirmar que os PEE’s e PME’s foram elaborados e 

sancionados, em cada território brasileiro, em uma ação inédita no Brasil, a qual 

teve uma ampla participação social, em um processo que envolveu dirigentes e 

gestores, profissionais, estudantes, famílias e toda a sociedade em torno de 

prioridades expressas para além de planos de governo. 

 Vale ressaltar que após a execução anual das estratégias definidas nos 

Planos, cada ente federado precisa elaborar um relatório que deve significar uma 

oportunidade de melhorar a qualidade técnica do diagnóstico, de ampliar a 

participação social e de qualificar ano a ano a execução das metas. Essa etapa 

deve ser entendida como um exercício contínuo de aproximação da gestão ao 

desejo da sociedade, em um trabalho coletivo e democrático, em que o estudante 

é o grande beneficiado. 

 Embora tenhamos assegurado as 18 metas da educação municipal, o 

desafio ainda é imenso, garantir a ampliação do acesso e a melhoria da qualidade 

da educação municipal é uma responsabilidade que requer grandes esforços dos 

agentes envolvidos nesse processo. Esse é apenas o começo de um trabalho que 

vai precisar ser revisto e analisado todos os anos, afinal educação é processo e 

como tal estar sempre em movimento. 

 A Secretaria Municipal de Educação entende que o monitoramento e 

adequação do Plano Municipal de Educação é um ato contínuo de observação, 

pelo qual são tornadas públicas as informações a respeito do progresso que vai  
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        sendo feito para alcance das metas definidas. Portanto, a SEMED apresenta o 

Relatório de Avaliação do 1° ciclo de monitoramento das metas do PME – biênio 

2016-2017, concluindo assim, às atividades previstas para os ciclos de monitoramento 

do Plano Municipal de Educação (PME).  

 Esclarecemos que as informações mais atualizadas foram extraídas das 

seguintes fontes: censo da Educação Básica, de 2015; Sistema de Avaliação da 

Educação Básica (Saeb) e Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), de 

2013; Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad), de 2014;datasus.gov.br; 

Censo Demográfico, de 2010;Lei Municipal nº181/2015;INEP – ANA 

2016;QEdu.org.br Dados do ideb/Inep (2015); Secretaria Municipal de 

Educação;Pesquisa de Informações Básicas Municipais – Munic/IBGE, de 2014 e 

INEP – Censo escolar (Dados Preliminares) – 2017. 
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INTRODUÇÃO 

 

   

  De acordo com a definição da Organização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), o monitoramento é “um processo contínuo de 

coleta de informações que utiliza indicadores previamente definidos com a finalidade de 

fornecer informações sobre o progresso e o alcance dos objetivos. Para Garcia (2001, p. 

29), o monitoramento é “um processo sistemático e contínuo que, produzindo 

informações sintéticas e em tempo eficaz, permite a rápida avaliação situacional e a 

intervenção oportuna que confirma ou corrige as ações monitoradas”. 

  O monitoramento constitui-se em um instrumento para assegurar a 

interação entre o planejamento e a execução, possibilitando a correção de desvios e a 

retroalimentação permanente de todo o processo de planejamento, de acordo com a 

experiência vivenciada com a execução do plano. Auxilia a manter o trabalho em sua 

linha geral e possibilita ao gerenciamento identificar quando o previsto não está sendo 

executado. Se utilizado corretamente, torna-se uma ferramenta inestimável para um bom 

gerenciamento e fornece uma base de avaliação muito útil. Habilita saber se os recursos 

estão sendo bem utilizados e se serão suficientes para o que está sendo feito e, ainda, se 

a capacidade de trabalho é suficiente e apropriada. 

          Assim, o monitoramento se diferencia qualitativamente de um simples 

acompanhamento, pois além de documentar sistematicamente o processo de 

implantação do plano, identifica os desvios na execução das atividades propostas, 

fornecendo as ferramentas para a avaliação. 

 Plano Nacional de Educação (PNE) foi finalmente elaborado e aprovado, em 

2014, depois de muitos debates, sobretudo, aqueles ocorridos nas etapas da Conferência 

Nacional de Educação (Conae) de 2010. Logo após ser sancionado, através da Lei Nº 

13.005/2014, o MEC criou uma rede de assistência técnica que ficou responsável por 

orientar os Estados e Municípios na elaboração dos seus Planos. Em 23 de junho de 

2015, o município São José do Divino elaborou e aprovou seu PME, através da Lei Nº 

181/2015. 

 A função do PME é articular as políticas públicas e investimentos na educação e  
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também integrar a educação municipal no Sistema Nacional de Educação (a ser 

instituído), e assim reforça a necessidade de ampliação de direitos constitucionalmente 

adquiridos. Além disso, é dever dos entes federados contribuir para a execução do PNE. 

 Ciente de que a elaboração e aprovação do PME foi apenas o início do trabalho, 

tendo em vista que novos desafios a serem superados sempre surgem, bem como as 

metas nacionais e estaduais são concretizadas nos municípios, a Secretaria Municipal de 

Educação do município de São José do Divino (Semed), envidou esforços, no sentido de 

executar as estratégias previstas, com a finalidade de alcançar as metas planejadas no 

seu PME. 

 Em 2016, conforme previsto na Lei Nº 181 de junho de 2015, que aprovou o 

PME, deu-se início ao monitoramento da execução do Plano, contudo, ressalta-se que o 

processo de monitoramento realizado, não é visto apenas uma exigência legal, mas, 

sobretudo, uma ferramenta de melhoria  na compreensão daquilo que consideramos   ser  

um objetivo; a melhoria da educação pública, uma vez que a execução e 

acompanhamento sistemático do PME requerem esforço político, financeiro e tomada  

de decisões. É antes de qualquer coisa o alargamento de direitos e garantia de que os 

esforços serão direcionados de maneira a garantir os direitos constitucionais de acesso a 

uma educação de qualidade. 

 A equipe técnica juntamente com a equipe coordenadora do PME, após realizar 

trabalho de monitoramento com a participação ativa e coletiva dos sujeitos 

comprometidos com  uma educação de qualidade para nossos munícipes, elaborou este 

documento que apresenta uma versão atualizada dos indicadores e sugestões elucidadas 

durante a I Audiência Pública de Monitoramento e Avaliação do PME de São José do 

Divino. 

  

 

 

 

 

 



  

7 
 

 

 

 

3-PROCESSO DE MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO DO PME 

 

 

Com a elaboração do Plano Municipal de Educação, o município de São José 

do Divino/PI, confirma seu compromisso com o ensino, estabelecido a curto, médio e 

longo prazo, propondo assim metas e estratégias a serem alcançadas em 10(dez) anos, a 

fim de contribuir com a formação das gerações presentes e futuras e consequentemente 

com o desenvolvimento educacional deste município. 

O Plano se apresenta, então, ao amplo e permanente debate pelos cidadãos, 

com suas proposições políticas e pedagógicas em busca da consolidação de políticas 

públicas e de gestão da educação, demandadas pela população sãojoseense, 

demonstrando a fidelidade aos anseios, vozes e propostas da comunidade escolar e 

sociedade local. 

Expressa a síntese do pensamento coletivo manifestado nos vários momentos 

de estudos internos e externos, debates, reflexões que aconteceram no período de 

elaboração, sua tônica é a construção de forma participativa da sociedade, respeitando 

os princípios de colaboração, da gestão democrática e as características da realidade 

local. 

O plano Municipal de Educação é um instrumento político-pedagógico que 

orienta o funcionamento da Secretaria Municipal de Educação de São José do Divino e 

observa a síntese do pensamento coletivo, expressando o compromisso evidenciado nos 

trabalhos das equipes técnica e coordenadora em função de uma educação sistematizada 

e de qualidade para todos os sãojoseenses. Neste primeiro momento de monitoramento e 

avaliação, procurou- se obedecer a todas as prerrogativas inerentes a este trabalho. 
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4-AVALIAÇÃO DAS METAS E ESTRATÉGIAS 

 

4.1-Meta sobre Educação Infantil 
 

Meta 01-  Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na Pré-Escola para as crianças 

de 4 a 5 anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil em creches de forma a 

atender, no mínimo, 50%  das crianças de até 3 anos até o final da vigência deste 

PME. 
 

Indicador 1A 
Taxa de atendimento líquida em pré-escola 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

100,00% 

 

DADO OFICIAL  99,00% 

Censo Demográfico 2010 

– IBGE 

 

DADO 

MUNICÍPAL 

 

99,00% 

Censo Demográfico 2010 

– IBGE 

 

 

 

Indicador 1B 
Taxa de atendimento líquida em creche 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO 

FONTE DO 

INDICADOR 

50,00% 

DADO OFICIAL 40,60% 

Censo Demográfico 

2010 – IBGE 

 
 

 

DADO 

MUNICÍPAL 
69,38% 

 
datasus.gov.br 

INEP – Censo escolar 
(Dados Preliminares) - 

2017 
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4.2-Meta sobre Ensino Fundamental 
 

Meta 02 – Manter a universalização do ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda 

a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa 

por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de 

vigência deste PME. 

 

 

Indicador 

2A 

Percentual de pessoas de 6 a 14 anos que frequentam ou 

que já concluíram o ensino fundamental 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

100,00% 

 

DADO 

OFICIAL 
99,20% 

 
Censo Demográfico 

2010 – IBGE 

 
 

 

DADO 

MUNICÍPAL 
88,40% 

 
datasus.gov.br 

INEP – Censo escolar 
(Dados Preliminares) - 

2017 
 

Uma  estratégia sugerida foi o acompanhamento das matrículas iniciais para detectar os 

possíveis motivos de evasão inicial  e ou desistência no decorrer do ano letivo. 

 

Indicador 2B 

Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o 

ensino fundamental concluído - taxa de escolarização 

líquida ajustada 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

95,00% 
DADO 

OFICIAL 
34,00% 

Censo Demográfico 2010 – 

IBGE 
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DADO 

MUNICÍPAL 
74,22% 

datasus.gov.br 
INEP – Censo escolar 

(Dados Preliminares)  - 
2017 

 

 

4.3-Meta sobre o Ensino Médio 

 
Meta 03 - Universalizar, até 2016, o atendimento escolar à população de 15 a 17 anos 

em 85% e elevar até o final do período de vigência deste PME a taxa liquida de 

matricula de 45,5% para 85% nessa faixa etária. 

 

Indicador 

3A 

 

Percentual da população de 15 a 17 anos que 

freqüenta a escola ou já concluiu a educação básica 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 

FONTE DO 

INDICADOR 

 100,00% 

DADO 

OFICIAL 
83,40% 

Censo 

Demográfico 

2010 – IBGE 

 

 
 

DADO 

MUNICÍPAL 
84,32% 

datasus.gov.br 

INEP – Censo escolar 

(Dados Preliminares)  

- 2017 
 

 

 

Indicador 3B 

 

Percentual da população de 15 a 17 anos residente 

no município que freqüenta o ensino médio ou 

possui educação básica completa 

META META ALCANÇADA NO FONTE DO 
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PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

PERÍODO INDICADOR 

85,00% 

DADO 

OFICIAL 
30,70% 

Censo 

Demográfico 

2010 – IBGE 

 

 

  

DADO 

MUNICÍPAL 
60,50% 

datasus.gov.br 

INEP – Censo 

escolar (Dados 

Preliminares) - 

2017 
 

 

4.4-Meta sobre a Educação Especial/Inclusiva 

 

 Meta 04 - Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, 

preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional 

inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços 

especializados, públicos ou conveniados. 

 

Indicador 

4A 

Percentual da população de 4 a 17 anos de idade 

residente no município com deficiência que frequenta a 

escola 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 100,00% 

DADO 

OFICIAL 
77,20% 

Censo Demográfico 2010 

– IBGE 

 

  

DADO 

MUNICÍPAL 
20,56% 

datasus.gov.br 
INEP – Censo escolar (Dados 

Preliminares)  - 2017 
 

 



  

12 
 

 

Indicador 4B 

 

Percentual de matrículas de alunos de 4 a 17 anos de 

idade com deficiência, TGD e altas habilidades ou 

superdotação residente no município que estudam em 

classes comuns da educação básica 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

100,00% 

DADO 

OFICIAL 
100,00% 

datasus.gov.br 
INEP – Censo escolar 

 (Dados Preliminares) - 

2017 
 

DADO 

MUNICÍPAL 
100,00% 

datasus.gov.br 
INEP – Censo escolar (Dados 

Preliminares) - 2017 
 

      Foi apresentada pela  mãe de um aluno portador de deficiência, a necessidade de 

medidas urgentes com relação a formação específica para todos os integrantes da 

escola,para que estes possam lidar melhor com o público em questão.                         

4.5-Meta sobre a Alfabetização 

 
Meta 05 - Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3° ano do Ensino 

Fundamental. 

 

Indicador 5A 

 

Percentual de estudantes por níveis de proficiência em leitura 

na Avaliação Nacional de Alfabetização-ANA 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO PERÍODO FONTE DO INDICADOR 

 100,00% 

DADO OFICIAL 47,37%  INEP – ANA 2016 

 

DADO 

MUNICÍPAL 
47,37%  INEP – ANA 2016 

 

 

 

Indicador 5B 

Percentual de estudantes por níveis de proficiência em 

escrita na Avaliação Nacional de Alfabetização-ANA 
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META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

100,00% 

DADO  

OFICIAL 
60,12%  INEP – ANA 2016 

 

DADO 

MUNICÍPAL 
60,12%  INEP – ANA 2016 

 

 

 

Indicador 5C 

 

Percentual de estudantes por níveis de proficiência em 

matemática na Avaliação Nacional de Alfabetização-

ANA 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

100,00% 

DADO 

OFICIAL 
52.21%  INEP – ANA 2016 

 

DADO 

MUNICÍPAL 
52,21%  INEP – ANA 2016 

 

 

4.6-Meta sobre a Educação Integral 

Meta 06 - Oferecer Educação em tempo Integral em no mínimo 20% das escolas 

públicas municipais de forma a atender, pelo menos 20% dos Alunos da Educação 

Básica. 

 

Indicador 

6A 

 

Percentual de alunos da educação básica pública em 

tempo integral residente no município 

META 

PREVISTA 

PARA O 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 
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PERÍODO 

 20,00% 

DADO 

OFICIAL 
24,31% 

datasus.gov.br 
INEP – Censo escolar 

(Dados Preliminares) - 

2017 
 

DADO 

MUNICÍPAL 
24,31% 

datasus.gov.br 
INEP – Censo escolar 

(Dados Preliminares) - 

2017 
 

 

 

Indicador 6B 

 

Percentual de escolas públicas com ao menos um aluno 

que permanece no mínimo 7 horas diárias em 

atividades escolares no município 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

20,00% 

DADO 

OFICIAL 
1,25% 

datasus.gov.br 
INEP – Censo escolar (Dados 

Preliminares)  - 2017 
 

DADO 

MUNICÍPAL 
1,25% 

datasus.gov.br 
INEP – Censo escolar (Dados 

Preliminares) - 2017 
 

        O município possui 08 (oito) escolas, sendo 07 (sete) da rede municipal e 01(uma) 

da rede estadual,totalizando 399(trezentos e noventa e nove) alunos  matriculados no 

Programa Novo Mais Educação. 

 

4.7-Meta sobre o Aprendizado Adequado na Idade Certa 

Meta 07 – Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, 

com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes 

médias municipais para o Ideb. 

 

 

Indicador 

7A 

 

Média Nacional do IDEB nos anos iniciais do ensino 

fundamental. 

META 

PREVISTA 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 
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PARA O 

PERÍODO 

5,0 

DADO 

OFICIAL 
25,50% 

QEdu.org.br Dados do 

ideb/Inep (2015) 

DADO 

MUNICÍPAL 
25,50% 

QEdu.org.br Dados do 

ideb/Inep (2015) 

 

 

Indicador 7B 

 

Média Nacional do IDEB nos anos finais do ensino 

fundamental 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 

4,2 

DADO 

OFICIAL 
-17,22% 

QEdu.org.br Dados do 

ideb/Inep (2015) 

DADO 

MUNICÍPAL 
-17,22% 

QEdu.org.br Dados do 

ideb/Inep (2015) 

 

 

Indicador 7C 

 

Média Nacional do IDEB no ensino médio 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 

DADO 

OFICIAL 
  

DADO 

MUNICÍPAL 
  

         Neste município até 2015,a escola de Ensino Médio não participou da prova 

Brasil,não sendo possível, portanto apresentar o indicador. Vale ressaltar que no ano 

corrente (2017) foi aplicada a Prova Brasil a nível de Ensino Médio  na Unidade Escolar 

Pedro Machado de Cerqueira (Rede Estadual).              
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4.8-Meta sobre a Escolaridade Média 

Meta 08 - Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) 

anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de 

vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade 

no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média 

entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. 

 

Indicador 

8A 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos de 

idade 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 12 

DADO 

OFICIAL 
6,70% 

Censo Demográfico 2010 

- IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
7,36% 

datasus.gov.br 
INEP – Censo escolar 

(Dados Preliminares) - 

2017 
 

 

 

Indicador 8B 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos 

residente na área rural 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

12 

DADO 

OFICIAL 
5,80% 

Censo Demográfico 

2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
6,75% 

datasus.gov.br 
INEP – Censo escolar 

(Dados Preliminares) - 

2017 
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Indicador 8C 

 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos 

pertencentes aos 25% mais pobres (renda domiciliar 

per capta) 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

12,00 

DADO 

OFICIAL 
5,3% 

Censo Demográfico 

2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
5,3% 

Censo Demográfico 

2010 - IBGE 

 

 

Indicador 8D 

Razão entre a escolaridade média de negros e não 

negros na faixa etária de 18 a 29 anos 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

100,00% 

DADO 

OFICIAL 
93,0% 

Censo Demográfico 

2010 - IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
93,0% 

Censo Demográfico 

2010 - IBGE 

        

4.9-Meta sobre a Alfabetização e Analfabetismo Funcional de Jovens e 

Adultos 

Meta 09 - Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais para 90% 

até o final da vigência desta lei e reduzir em 50% o analfabetismo funcional. 

 

Indicador 

9A 

Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais 

de idade 

META 

PREVISTA 
META ALCANÇADA NO FONTE DO INDICADOR 
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PARA O 

PERÍODO 
PERÍODO 

 50,00% 

DADO 

OFICIAL 
63,9% 

Censo Demográfico 2010 - 

IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
63,9% 

Censo Demográfico 2010 - 

IBGE 

 

 

Indicador 9B 

Taxa de analfabetismo funcional de pessoas de 15 anos 

ou mais de idade 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

50,00% 

DADO 

OFICIAL 
53,5% 

Censo Demográfico 2010 - 

IBGE 

DADO 

MUNICÍPAL 
53,5% 

Censo Demográfico 2010 - 

IBGE 

 

4.10-Meta sobre a EJA Integrada à Educação Profissional 

Meta 10 - Oferecer, no mínimo, 25% das matrículas de Educação de Jovens e Adultos - 

EJA na forma integrada à educação profissional nos anos finais do Ensino Fundamental. 

 

 

Indicador 10A 

Percentual de matrículas de educação de jovens e adultos na 
forma integrada à educação profissional 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 25,00% 

DADO 

OFICIAL 
  

DADO 

MUNICÍPAL 
  

          O município não contempla essa modalidade de ensino,portanto não apresenta 

indicador. 
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4.11- Meta sobre Educação Superior 

 

Meta 11- Divulgar e conscientizar a importância dos Cursos Técnicos 

Profissionalizantes assegurando a qualidade da oferta em pelo menos 50% (cinquenta 

por cento) da expansão no segmento público. 

 

 

Indicador 11.A 
Número absoluto de matrículas de EPT de nível médio 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

  

DADO 

OFICIAL 
  

DADO 

MUNICÍPAL 
  

  

 

 

Indicador 11.B 

Número absoluto de matrículas de EPT de nível médio na rede 
pública 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

  

DADO 

OFICIAL 
  

DADO 

MUNICÍPAL 
  

            O município ainda não contempla esta modalidade de ensino. 

 

4.12-Meta sobre a Titulação de Professores da Educação Superior 

 

Meta 12 -Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior de 1,82%  para 20% e a 

taxa líquida para 15% da população de 18 a 24 anos, assegurando a qualidade da oferta 

e expansão; e pelo menos 40% das matrículas em segmento público. 

 
 

 

Indicador  

 
Taxa bruta de matrículas na educação superior   

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

  
DADO 

OFICIAL 
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DADO 

MUNICÍPAL 
  

  

 

 Indicador 12B 

Taxa líquida de escolarização ajustada na educação 

superior para a população de 18 a 24 anos 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO 

INDICADOR 

 

DADO 

OFICIAL 
  

DADO 

MUNICÍPAL 
  

 

 

 Indicador 12C 

 

Percentual da expansão de matrículas no segmento 

público em relação ao total da expansão de 

matrículas 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 

   

   

Por não apresentar esta modalidade de ensino, o município não apresenta indicador. 

 

4.13- Meta sobre Formação de Professores 

Meta 13- Garantir, em regime de colaboração com a União e o Estado política de 

formação e valorização dos profissionais da Educação, assegurando que todos os 

professores e as professoras da Educação Básica possuam formação específica de nível 

superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 

 

 

Indicador 13.A  

 

Proporção de professores com formação superior compatível 
com a área de docência da educação básica 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 100,00% 
DADO 

OFICIAL 
55,81% 

INEP – Censo escolar (Dados 
Preliminares) - 2017 
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DADO 

MUNICÍPAL 
55,81% 

INEP – Censo escolar (Dados 
Preliminares) - 2017 

 

4.14-Meta sobre Formação Continuada e Pós-Graduação de 

Professores 

Meta 14 - Apoiar a formação, em nível de pós-graduação, para no mínimo 60% dos 

professores da Educação Básica, considerando as necessidades, demandas e 

contextualizações do sistema municipal de ensino, assim como garantir formação 

continuada dos demais trabalhadores da educação. 

 

Indicador14A 
Percentual de professores da educação básica com 

pós-graduação ou stricto sensu  

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 60,00% 

DADO 

OFICIAL 
11,7% 

INEP- Censo Escolar 

2013 

DADO 

MUNICÍPAL 
73,25% 

INEP – Censo escolar 

(Dados Preliminares) - 

2017 

 

 

Indicador14B 
Percentual de professores que realizaram cursos de 

formação continuada. 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO 

INDICADOR 

100,00% 

DADO 

OFICIAL 
73,25% 

INEP – Censo escolar 

(Dados Preliminares) - 

2017 

DADO 

MUNICÍPAL 
73,25% 

INEP – Censo escolar 

(Dados Preliminares) - 

2017 

 

4.15-Meta sobre Valorização do Professor 
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Meta 15 - Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação 

básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais 

com escolaridade equivalente, até o final do quinto ano de vigência do PME. 

 

Indicador 15A 

 

Razão entre o salário médio de professores da 

educação básica da rede pública (não federal) e o 

salário médio de não professores, com escolaridade 

equivalente 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

100,00% 

DADO OFICIAL 67,43% 
Lei 103/2007 

Lei 181/2015 

     DADO          

MUNICÍPAL 
67,43% 

Lei 103/2007 

Lei 181/2015 

 

 

4.16-Meta sobre o Plano de Carreira Docente 

Meta 16 - Reformular, imediatamente, a partir da aprovação do PME, o Plano de 

Carreira para os(as) profissionais da Educação Básica,  tomando como referência o piso 

salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 

206 da Constituição Federal, bem como garantir a atualização necessária para o mesmo. 

 

Indicador 16.A 

 

Proporção de profissionais do magistério ocupantes de 

cargo de provimento efetivo 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 100,00% 

DADO 

OFICIAL 
100,00% Lei 181/2015 

DADO 

MUNICÍPAL 
100,00% Lei 181/2015 
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   Indicador 16.B 

 

Percentual de diretores de escolas públicas 

escolhidos para a ocupação do cargo por meio de 

critérios técnicos de mérito e desempenho e de 

consulta pública à comunidade escolar 

META PREVISTA 

PARA O PERÍODO 
META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

100,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% 

Secretaria Municipal de 

Educação 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% 

Secretaria Municipal de 

Educação 

 

4.17-Meta sobre Gestão Democrática 

Meta 17- Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) ano, para a efetivação da gestão 

democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à 

consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo 

recursos e apoio técnico da União para tanto. 

 

    Indicador 17A 

 

Percentual de diretores de escolas públicas escolhidos 

para a ocupação do cargo por meio de critérios técnicos 

de mérito e desempenho e de consulta pública à 

comunidade escolar 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

 100,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% 

Secretaria Municipal 

de Educação 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% 

Secretaria Municipal 

de Educação 

 

 

     

Indicador17B 

Percentual de escolas públicas que contaram com a 

participação de profissionais da educação, pais e alunos na 

formulação dos projetos político- pedagógicos e na 
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 constituição do conselho escolar; 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

100,00% 

DADO 

OFICIAL 
100,00% 

Secretaria Municipal de 

Educação 

DADO 

MUNICÍPAL 
100,00% 

Secretaria Municipal de 

Educação 

 

    Indicador17C 
Percentual de escolas públicas que recebem recursos 

financeiros dos entes federados 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

100,00% 

DADO 

OFICIAL 
100,00% 

Secretaria Municipal 

de Educação 

DADO 

MUNICÍPAL 
100,00% 

Secretaria Municipal 

de Educação 

 

  

 Indicador17D 
Condições em que os diretores exercem o cargo 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

100,00% 

DADO 

OFICIAL 
00,00% 

Secretaria Municipal de 

Educação 

DADO 

MUNICÍPAL 
00,00% 

Secretaria Municipal de 

Educação 
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4.18 -Meta sobre Financiamento da Educação 

 Meta 18 - Garantir a aplicação mínima constitucional na educação, bem como, seja 

aplicada integralmente na educação do município todas as transferências voluntarias 

vindas da União. 

  Indicador 18A 
   Razão entre investimento público total em educação e 

produto interno bruto (PIB) 

META 

PREVISTA 

PARA O 

PERÍODO 

META ALCANÇADA NO 

PERÍODO 
FONTE DO INDICADOR 

  

DADO 

OFICIAL 
  

DADO 

MUNICÍPAL 
                       

 

De acordo com o Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino – MDE – Municípios. 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social/período: janeiro a agosto de 2017 /Bimestre 

julho - agosto 

• O ITEM  Nº 19.1 - Aponta o mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do 

Magistério, o município está com o percentual de 70,29% 

• O ITEM Nº38 - Percentual de aplicação em MDE sobre a receita líquida de impostos  - 

limite constitucional 25% ,o município está com o percentual de (29,86%) 

Os índices confirmam o cumprimento da meta. 
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5.CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES 

 

                

        Após todo o trabalho de monitoramento do PME,foi possível detectar os 

passos mais urgentes a serem dados para que haja,um avanço significativo na 

educação deste município.A sistematização dos indicadores possibilita o 

norteamento das estratégias  a serem articuladas,a fim de que a meta alcance sua 

totalidade. 

       Os dados coletados coincidiram com os anseios da comunidade escolar,que 

visam também uma melhoria da educação no município,e entendem que os 

esforços em vista desta melhoria devem representar uma parceria entre 

gestores,educadores,família,como também o compromisso da União para com o 

Estado e Município. 

         Portanto fica a certeza do direcionamento organizado,cabe agora executar 

as estratégias propostas de forma a acertar o caminho para a efetivação de um 

sistema educacional produtivo. 
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6-ANEXO 

 

EQUIPE TÉCNICA DE MONITORAMENTO DO PME 

NOTA TÉCNICA Nº 01/2017 

ASSUNTO: Reescrita da Meta Nº 9 

  

 A lei nº 181/2015 que aprova o Plano Municipal de Educação e dá outras 

providências estabelece, na sua META 9elevar a taxa de alfabetização da população 

com 15 anos ou mais para 90% até o final da vigência desta lei e reduzir em 50% o 

analfabetismo funcional. 

 Ao ler a meta acima citada, subentende-se que o município assume a 

responsabilidade de elevar a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou 

mais, compreende-se que esta responsabilidade se estende ao Ensino Médio, 

atribuição esta delegada aos entes Federais e Estaduais, de acordo com a Carta 

Magna, Art. 208. Inciso II, como também é citado na LBD- Lei de Diretrizes e bases, 

no artigo 4º nos Incisos I e IV.  

 Corroborando com a determinação legal, os planos Federal e Estadual de 

Educação já garantem a elevação da taxa de alfabetização da população com 15 anos 

ou mais, cabendo ao município apenas contribuir com o alcance da Meta estabelecida 

nos PNE e PEE. 

  Recomenda-se que seja reescrita a Meta 9 da lei 181/2015 no sentido de se 

colocar como um ente federado que em regime de colaboração irá contribuir para a 

elevação da taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais para 90% até o 

final da vigência desta lei e reduzir em 50% o analfabetismo funcional. 
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EQUIPE TÉCNICA DE MONITORAMENTO DO PME 

NOTA TÉCNICA Nº 02/2017 

ASSUNTO: Reescrita da Meta Nº 12 

  

          A lei nº 181/2015 que aprova o Plano Municipal de Educação e dá outras 

providências estabelece, na sua META 12ª Elevar a taxa bruta de matrícula na 

educação superior de 1.82 para 20% (vinte por cento) e a taxa líquida para 15% 

(quinze por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, 

assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por 

cento) das novas matrículas, no segmento público. 

 Ao ler a meta acima citada, subentende-se que o município assume a 

responsabilidade de elevar a taxa bruta de matrícula na Educação Superior, atribuição 

essa delegada aos entes Federais e Estaduais, de acordo com a Carta Magma, Art. 

30. § VI compete aos Municípios:manter, com a cooperação técnica e financeira da 

União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental, portanto 

a competência de manter e gerir a educação superior é dos demais entes federados.  

 Corroborando com a determinação legal, os planos Federal e Estadual de 

Educação já garantem a elevação da taxa bruta de matrícula no ensino superior, 

cabendo ao município apenas colaborar com o alcance da Meta estabelecida nos PNE 

e PEE. 

  Recomenda-se que seja reescrita a Meta 12ª da lei 181/2015 no sentido de se 

colocar como um ente federado que em regime de colaboração irá fomentar a 

elevação da taxa bruta de matrícula na educação superior de 1.82% para 20% (vinte 

por cento) e a taxa líquida para 15% (quinze por cento) da população de 18 (dezoito) a 

24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo 

menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 
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PREFEITURA MUNICIPAL UtaÉL, SECRETARIA MUNICIPAL DE

SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI EDUCAÇÃO
«* « f » t-*"0 *

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DE RETORNO DAS AULAS NAS UNIDADES DE

EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI EM

2021

A Secretaria Municipal de Educação de São José do Divino, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, com base na Lei Federal n° 9.394/96, na Lei Estadual n° 5.101, de 23/11/1999 e no Decreto

Municipal N° 259, de 27 de Janeiro de 202 í,

CONSIDERANDO:

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização

Mundial de Saúde - OMS, em decorrência da infecção humana pelo novo Corona vírus (COVID-I9),

bem como a Declaração de Emergência de Saúde Pública de importância Nacional, por meio da Portaria

n° í 88/GM/MF, de 03 de fevereiro de 2020, nos termos do Decreto Federal n° 7.616, de 17 de novembro

de 2011.

A RESOLUÇÃO CNE/CP N° 2, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 que Institui Diretrizes

Nacionais orientadoras para a implementação dos dispositivos da Lei n° 14.040, de 18 de agosto de 2020,

que estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições

e redes escolares, públicas, privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado de calamidade

reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020,

A LEI N° 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais excepcionais a

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20

de março de 2020; e altera a Lei n" 11.947, de 16 de junho de 2009.

O Decreto n0 19.398/2020 do Governo do Estado do Piauí de 21 de dezembro de 2020 que

prorroga o estado de calamidade pública no Estado do Piauí até 30 de junho de 202 í.

O Decreto n° 19.429 de 08 de janeiro de 2021, que aprova o Protocolo Específico com Medidas

de Prevenção e Controle da Disseminação do SARS-Cov-2 (COVID-19) para o seíor relativo à Educação,

para o ano letivo de 2021, e dá outras providências;

O Decreto Municipal n° 200, de 13 de abril de 2020, que decreta a situação de calamidade pública

no município de São José do Divino em decorrência da pandemia do COVID-19, prorroga e consolida

as medidas temporárias e restritivas e dá outras providências.

Av. Manoel Divino, 46 - Centro CEP: 64.245-000 São José do Divino-Piauí
CNPJ: 06.075.306/0001-93 | Telefone; (86) 3346 1106 E-mail; «vntraoofffisftniosydodivino.pi.pov.hr



PREFEITURA MUNICIPAL

SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO
**" fQR£ 30 C*****

0 Decreto Municipal N° 259, de 27 de janeiro de 2021, que dispõe sobre o retorno das aulas na

Rede Municipal de Ensino de São José do Divino - PI.

RESOLVE:

A presente Instrução Normativa estabelece procedimentos para realização das atividades

pedagógicas não presenciais na Educação Infantil, Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Anos Finais, e

Educação Especial da Rede Municipal de Ensino de São José do Divino, no período de suspensão

emergencial das aulas presenciais em decorrência de calamidade pública causada pela pandemia do novo

Coronavírus(COVlD-19).

Sendo assim,

INFORMA:

Fica autorizado o retorno das aulas nas Unidades de Educação Básica da Rede Pública Municipal

de São José do Divino na modalidade remota conforme o Decreto Municipal N° 259, de 27 de janeiro de

2021:

Art. 1° - Fica autorizado o retomo das aulas nas Unidades de Educação Básica da Rede
Pública Municipal de São José do Divino na modalidade remota.
Parágrafo Único, Será mantido o funcionamento remoto das atividades escolares até
ulterior recomendação das autoridades sanitárias, a depender da situação do controle da
Pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) no município, bem como no Estado do
Piauí.

Dessa forma, ORIENTA:

Quanto ao início das atividades educacionais:

As escolas das Rede Municipal de Educação deverão organizar, no período compreendido entre

os dias 25 de janeiro a 12 de fevereiro, as seguintes atividades:

1 - Acolhimento aos Profissionais, Equipe Administrativa e Docentes lotados nas escolas;

II - Acolhimento aos Estudantes matriculados;

III - Atualização de dados dos estudantes;

IV - Planejamento Pedagógico.

Observação:

As atividades de acolhimento e/ou atualização de dados, e materiais didáticos deverão ser

realizadas observando as Diretrizes do Protocolo Sanitário.

Quanto ao processo de matrícula:

Av. Manoel Divino, 46 - Centro CEP: 64.245-000 São José do Divino-Piauí
CNPJ: 06.075.306/0001-93 j Telefone: (66) 3346 1106 E-mail: <Miimr:mfifr«;.ioío«tedod(vinn.pignv.hr



PREFEITURA MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE

SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI EDUCAÇÃO
"**>*?« TO W**> ~

*imSS£itmmm;
O processo de matrícula nas escolas da Rede Municipal de Educação continua. A Secretaria de

Educação, juntamente com as escolas, realizará a BUSCA ATÍVA, especialmente, com oferta de

Educação de Jovens e Adultos.

As escolas manterão em aberto o processo de matrícula, estas devem ao receber as novas

matrículas, enturmar os alunos e direcioná-Ios para as aulas REMOTAS.

O Edital de Matrícula - SEMED - 01/2021 (Anexo 01), dispõe sobre as diretrizes de matrícula e

renovação de matrícula para o ano letivo de 2021„ nas Escolas da Rede Municipal de Educação Infantil,

Ensino Fundamental, e Educação de Jovens e Adultos.

Quanto ao Calendário

O calendário escolar (Anexo 02), é um meio de organizar a distribuição da carga horária prevista

na legislação para cada nível, etapa e modalidade da educação nacional ao longo do ano escolar. Cada

nível educacional tem seus parâmetros mínimos de carga horária e dias letivos e suas etapas e respectivas

modalidades estão previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB).

Em virtude da situação de pandemia, a Medida Provisória n° 934/2020 flexibilizou

excepcionalmente a exigência do cumprimento do calendário escolar ao dispensar os estabelecimentos

de ensino da obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetívo trabalho escolar, nos termos

do disposto no inciso I do caput e no § 1° do art. 24 e no inciso II do caput do art. 31 da Lei n° 9.394, de

20 de dezembro de 1996, desde que cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos

dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino e pela

Secretaria Municipal de Educação. (Anexo 03)

A dispensa de que trata estas orientações se aplicará para o ano letivo afetado pelas medidas para

enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro

de 2020.

A Secretaria Municipal de Educação deverá organizar, no período de 01 a 05 de fevereiro do ano

em curso, o calendário escolar para ser validado pelas escolas da Rede Pública Municipal de Ensino

juntamente com a SEMED, conforme orientações específicas a serem repassadas posteriormente.

Formato do Período Letivo:

A Prefeitura Municipal de São José do Divino, juntamente com a Secretaria Municipal de

Educação definiu que as Escolas Municipais da Rede Pública Municipal iniciarão as aulas no formato

exclusivamente REMOTO. Qualquer alteração será comunicada através de Ato Formal pela Secretaria

Municipal de Educação - SEMED.
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Do Planejamento Escolar e da Carga Horária Mínima da Educação Básica

A normalização da reorganização do calendário escolar do ano letivo afetado pelo estado de

calamidade pública de todos os níveis, etapas e modalidades de educação e ensino, para fins de

cumprimento da carga horária mínima anual prevista na LDB, especialmente em seus arts. 22 a 28, 3],

34,36,36-D e 39, é de competência da Secretaria Municipal de Educação juntamente com as instituições

escolares.

A Secretaria Municipal de Educação distribuiu (Anexo 04) a carga horária mínima da Educação

Básica de acordo com níveis e modalidades para cada disciplina.

0 cumprimento da carga horária mínima prevista pode ocorrer por meio de uma ou mais das

seguintes alternativas:

1 - Reposição da carga horária de modo presencial ao fina! do período de emergência;

II - Cômputo da carga horária de ativídades e interaçâo pedagógica não presenciais, realizadas

enquanto persistirem as restrições sanitárias para presença de estudantes nos ambientes escolares,

coordenado com o calendário escolar de aulas presenciais;

III - Cômputo da carga horária de atividades pedagógicas não presenciais (mediadas ou não por

tecnologias digitais de informação e comunicação), realizadas de modo concomitante com o período das

aulas presenciais, quando do retorno às atividades.

Observação:

A critério dos sistemas e da Secretaria Municipal de Educação, a reposição dos objeíivos de

aprendizagem poderá ocorrer quando do não aproveitamento dos estudantes, como forma de recuperação

da aprendizagem.

As escolas devem encaminhar à Secretaria Municipal de Educação a comprovação do

cumprimento do disposto (Anexo 05 - detalhamento pedagógico) referente à cumprimento de Carga

Horária do Ano Letivo, conforme orientação da Instrução Normativa sob pena de não ter os estudos

realizados ano letivo de 2021 validados.

a) As escolas devem fazer os registros de todas as atividades realizadas durante o período de

ensino remoto e estarão sujeitas a inspeções para a comprovação do cumprimento da carga

horária.

b) As escolas possuem autonomia para replanejaniento curricular pedagógico referentes ao

ensino remoto em conformidade com a LDB, Lei ° 9.39496, com a BNCC.
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Seçãol

Dos Direitos e Objetivos de Aprendizagem

Cabe à Secretarias de Educação e a todas as instituições escolares:

í - Planejar a reorganização dos ambientes de aprendizagem, comportando tecnologias disponíveis para

o atendimento do disposto nos currículos;

II - Realizar atividades on-line síncronas e assíncronas de acordo com a disponibilidade tecnológica;

III - Realizar atividades de avaliação on-line ou por meio de material impresso entregue desde o período

de suspensão das aulas; e

[V - Utilizar mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, Youtube, Instagram etc.) para

estimular e orientar os estudos, pesquisas e projetos que podem ser computados no calendário e integrar

0 replanejamento curricular.

Observação:

As atividades referidas no caput devem, conforme as peculiaridades e exigências locais, garantir

e condizer com o calendário escolar do ano letivo de 2021 devidamente reorganizado, por conta da

afetação pelo estado de calamidade pública, obedecendo os princípios dispostos no art. 206 da

Constituição Federal.

Seção U

Das Atividades Pedagógicas Não Presenciais

Por atividades pedagógicas não presenciais na Educação Básica, entende-se o conjunto de

atividades realizadas com mediação tecnológica ou por outros meios, a fim de garantir atendimento

escolar essencial durante o período de restrições de presença física de estudantes na unidade educacional:

1 - As atividades pedagógicas não presenciais a serem desenvolvidas pelas instituições escolares estão

descritas nessa instrução Normativa e no Detaihamento de atividades remotas do município (Anexo 06),

referente à reorganização do calendário escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não

presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da pandemia da COVID-

19.

II - A realização das atividades pedagógicas não presenciais deve possibilitar a efetivação dos direitos

de aprendizagem expressos no desenvolvimento de competências e suas habilidades, previstos na BNCC,

nos currículos e nas propostas pedagógicas, passíveis de serem alcançados mediante estas práticas,

considerando o replanejamento curricular adotado pela SEMED.
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III - As atividades pedagógicas não presenciais podem ocorrer, desde que observadas as idades mínimas

para o uso de cada mídia:

a) por meios digitais (videoaulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e

aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico, blogs, entre outros);

b) pela adoção de material didático impresso com orientações pedagógicas distribuído aos

estudantes e seus pais ou responsáveis; e

c) pela orientação de leituras, projetos, pesquisas, atividades e exercícios indicados nos materiais

didáticos.

IV - As instituições escolares devem elaborar guias de orientação das rotinas de atividades educacionais

não presenciais para orientar estudantes e famílias, sob a supervisão de professores e gestores escolares,

como registro das atividades realizadas durante o período de isolamento.

V - A SEMED e as instituições escolares, durante o período de pandemia, devem realizar monitoramento

e verificar se as atividades não presenciais foram recebidas ou não pelos estudantes, além de identificar

as dificuldades encontradas.

Observação:

Para fins de cumprimento da carga horária, a critério dos sistemas de ensino, podem ser

computadas as atividades pedagógicas não presenciais, considerando, obrigatoriamente:

I - publicidade, pela instituição escolar, do planejamento das atividades pedagógicas não presenciais,

com a indicação:

a) dos objetivos de aprendizagem relacionados com o respectivo currículo e/ou proposta

pedagógica que se pretende atingir;

b) das formas de interação (mediadas ou não por tecnologias digitais de informação e

comunicação) com o estudante, para atingir tais objetivos;

c) da estimativa de carga horária equivalente para o atingimento deste objetivo de aprendizagem,

considerando as formas de inferação previstas;

d) da forma de registro de participação dos estudantes, inferida a partir da realização das

atividades entregues (por meio digital ou física durante o período de suspensão das aulas), relacionadas

com os planejamentos de estudo encaminhados pela instituição e com as habilidades e objetivos de

aprendizagem curriculares; e
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e) das formas de avaliação não presenciais durante a situação de emergência, ou presencial, após

0 fim da suspensão das aulas.

H - Previsão de alternativas para garantia de atendimento dos objetivos de aprendizagem para estudantes

e/ou instituições escolares que tenham dificuldades de realização de ativídades não presenciais de ensino;

III - Realização de processo destinado à formação pedagógica dos professores para utilização das

metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem empregadas nas atividades não presenciais; e

IV - Realização de processo de orientação aos estudantes e suas famílias sobre a utilização das

metodologias, com mediação tecnológica ou não, a serem empregadas nas atividades não presenciais.

Se vão III

Da Educação infantil

Para a realização de atividades não presenciais na Educação Infantil, conforme disposto no art. 2°

da Lei n° 14.040/2020, a secretaria de educação e as instituições escolares devem elaborar

orientações/sugestões aos pais ou responsáveis sobre atividades que possam ser realizadas com as

crianças em seus lares, durante o período de isolamento social.

1 ~ Para fins de cumprimento das orientações no período de pandemia, as unidades escolares, ficam

dispensadas do controle de frequência na educação pré-escolar, conforme previsto no inciso IV do art.

3 1 da Lei n° 9.394/1996.

II -Para as orientações aos pais ou responsáveis de crianças de Creche (02 a 03 anos), devem ser

indicadas atividades de estímulo, leitura de textos pelos adultos, brincadeiras, jogos, músicas infantis,

oferecendo-lhes algum tipo de orientação concreta, como modelos de leitura em voz alta, em vídeo ou

áudio, para engajar as crianças pequenas em atividades lúdicas.

III - Para crianças de Pré-Escola (4 e 5 anos), as atividades não presenciais devem indicar atividades de

estímulo, leitura de textos pelos pais ou responsáveis, desenho, brincadeiras, jogos, músicas infantis e

até algumas atividades em meios digitais quando for possível, transformando os momentos cotidianos

em espaços de interação e aprendizagem que fortaleçam o vínculo e potencializem dimensões do

desenvolvimento infantil que possam trazer ganhos cognitivos, aíetivos e de sociabilidade.

Na Educação Infantil podem ser desenvolvidas atividades pedagógicas não presenciais (Anexo

07), a critério dos sistemas e instituições de ensino, de acordo com os objetivos de aprendizagem e

desenvolvimento dessa etapa da Educação Básica e com as orientações pertinentes quanto ao uso de

tecnologias de informação e comunicação.
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As instituições escolares de Educação Infantil que adotarem processos pedagógicos não

presenciais devem priorizar atividades de estímulo cognitivo e socioemocional e experiências lúdicas

com espaço para brincadeiras e estimulação de habilidades específicas propostas nos campos de

experiência pela BNCC.

Por terem menores níveis de independência e autonomia, as crianças pequenas necessitam da

mediação dos adultos da família para as orientações, acompanhamentos, estímulos e regramentos no

enfrentamento dos impactos da pandemia.

As orientações das instituições escolares devem ser dadas diretamente às famílias, a partir de

intensa interação entre o cuidar e o educar, viabilizada por articulação sistemática entre os profissionais

da escola e a família ou mediadores familiares, preservando os vínculos entre eles.

Os sistemas de ensino e as instituições escolares de Educação Infantil devem assegurar que as

crianças e os professores tenham acesso aos meios necessários para realização das atividades não

presenciais, considerando as habilidades especificas das crianças para a utilização das tecnologias de

informação e comunicação.

Para os sistemas de ensino e instituições escolares que desenvolverem atividades não presenciais

de Educação infantil, é importante inserir, no processo pedagógico, materiais lúdicos e interativos com

explicações sobre a COVID-19 e hábitos para a preservação da saúde, que possam reforçar

comportamentos adequados ao contexto de pandemia em casa e no retomo à escola, com atendimento

adequado dos protocolos dos órgãos de saúde e educação.

Os gestores de creches c prc-escolas devem assegurar:

I - a comunicação e a interação dos professores com as famílias, fortalecendo os vínculos e sugerindo ao

mesmo tempo atividades às crianças, considerando que as crianças pequenas aprendem e se desenvolvem

brincando;

TI - estratégias de comunicação permanente com os pais ou responsáveis para acompanhamento mútuo,

sobre os encaminhamentos e decisões tomadas, reforçar a importância da parceria escola-famííia para

que as crianças possam compreender os riscos da COVID-19 e serem mobilizadas a comportamentos

positivos de autocuidado e prevenção;

III - o atendimento aos alunos imunocomprometidos, com doenças crónicas ou contraindicações de

retorno à escola em ativídades não presenciais até quando necessário, considerando as condições do aluno

e dos profissionais que o acompanham; e
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V - práticas criativas para as explicações sobre o vírus e a importância do distanciamento social para

evitar contaminação.

Seção IV

Anos Iniciais do Ensino Fundamental

As atividades não presenciais (Anexo 07) na etapa dos Anos Iniciais do Ensino Fundamentai

devem ser mais estruturadas e requerem supervisão de adulto, uma vez que as crianças se encontram em

fase de alfabetização formal, sugerindo-se as seguintes possibilidades:

I - aulas não presenciais, síncronas ou assíncronas, organizadas pela instituição ou rede escolar, de

acordo com as diretrizes da BNCC, os princípios da Política Nacional de Alfabetização (PNA), e a

proposta curricular e objetos de conhecimento relacionados à BNCC;

II - sistema de monitoramento das atividades não presenciais sob a orientação da instituição e do corpo

docente e, quando possível, com o acompanhamento dos pais ou responsáveis;

III - lista de atividades e exercícios, sequências didáticas, trilhas de aprendizagem por fluxo de

complexidade relacionadas com os objetivos de aprendizagem e as respectivas habilidades;

IV - orientações aos pais ou responsáveis para realização de atividades relacionadas com os objetivos de

aprendizagem da proposta curricular,

V - guias de orientação aos pais ou responsáveis e aos estudantes sobre a organização das rotinas diárias;

VI - sugestões para que os pais ou responsáveis, com o apoio pedagógico das escolas, realizem leituras

para os estudantes ou práticas de literacia familiar;

VII - elaboração de materiais impressos compatíveis com a idade da criança, para realização de atividades

de leitura, desenhos, pintura, recorte, dobradura, colagem, entre outras;

VIII - realização de atividades on-line síncronas regulares, em relação aos objetos de conhecimento, de

acordo com a disponibilidade tecnológica;

IX - oferta de atividades on-line assíncronas regulares, em relação aos objetos de conhecimento, de

acordo com a disponibilidade tecnológica e familiaridade do usuário;

X - estudos dirigidos com supervisão dos pais ou responsáveis;

XI - exercícios e dever de casa de acordo com os materiais didáticos utilizados pela instituição escolar;
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XII- organização de grupos de pais ou responsáveis, por meio de aplicativos de mensagens instantâneas

e outros, conectando os professores e as famílias;

Xílí - guias de orientação às famílias e acompanhamento dos estudantes de modo a fortalecer o vínculo

com a escola e o compromisso com o processo de aprendizagem.

Observação:

A Secretaria Municipal de Educação e as escolas, poderão propor processo próprio de avaliação

formativa ou diagnostica da alfabetização.

SeçãoV

Anos Finais do Ensino Fundamental

Nas atividades não presenciais dirigidas aos estudantes com maior autonomia dos Anos Finais do

Ensino Fundamental (anexo 09), bem como da Educação de Jovens e Adultos - EJA (Anexo 10), a

supervisão por familiares adultos pode ser feita por meio de orientações, apoio de planejamentos, metas,

horários de estudo presencial ou on-line, sugerindo-se as seguintes possibilidades:

I - elaboração de sequências didáticas construídas em consonância com as competências e suas

habilidades preconizadas em cada área de conhecimento pela BNCC;

II - utilização, quando possível, de horários de TV aberta para programas educativos compatíveis com

crianças e adolescentes;

III - distribuição de vídeos educativos (de curta duração) por meio de plataformas on-line ou Hnks via

internet, mas sem a necessidade de conexão simultânea, seguidos de atividades a serem realizadas com

a supervisão dos país ou responsáveis;

IV - realização de atividades on-line síncronas, de acordo com a disponibilidade tecnológica;

V - oferta de atividades on-line assíncronas, de acordo com a disponibilidade tecnológica;

VI - estudos dirigidos, pesquisas, projetos, entrevistas, experiências, simulações e outras;

Vil - realização de avaliações on-line ou por meio de material impresso a serem entregues ao fínal do

período de suspensão das aulas presenciais; e

VIII - utilização de mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, Instagram etc.), para

estimular e orientar os estudos, desde que observada a classificação etária para o uso de cada uma dessas

redes sociais.
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Secâo VI

Da Educação Especial

A secretaria Municipal de Educação - SEMED, no dever de orientar o retorno às aulas para o

público da Educação Especial no contexto de uma pandemia pela covid-19, oferece as seguintes

orientações gerais, as quais devem ser avaliadas e assumidas pelas instituições educacionais do município

no contexto de sua autonomia.

O Atendimento Educacional Especializado, que abrange o conjunto de atividades, recursos de

acessibilidade e pedagógicos organizados institucionalmente e prestados de forma complementar ou

suplementar à escolarização, durante o período de suspensão das aulas presenciais, deverá estar centrado

na identificação e eliminação das barreiras no processo de aprendizagem, visando a plena participação

dos estudantes público alvo da educação especial nos termos da Resolução 4/2009/MEC/CNE/CEB.

Atividades pedagógicas remotas ou não presenciais podem ser destinadas a estudantes em todos

os níveis, etapas e modalidades educacionais, sendo, portanto, extensivas a todos os estudantes da

Educação Especial.

Cabe destacar que, para os fins dessa Instrução Normativa, as atividades remotas são aquelas que

envolvem o uso de tecnologias e ambientes virtuais de ensino e aprendizagem, e considerando que

existem outros meios de atendimento, que podem envolver encaminhamentos de materiais, sem

mediação presencial com os profissionais e sem uso de tecnologia.

Nesse sentido, a produção, as adaptações e as adequações de materiais para atender às

necessidades educacionais específicas dos estudantes público-alvo da educação especial em relação ao

acesso ao currículo escolar, por meio das Atividades Pedagógicas Não Presenciais, serão definidas no

Plano de Atendimento Individual e asseguradas pelos professores especializados que atuam nas salas de

recursos multifuncionais em colaboração com os professors do ensino regular, nos termos do artigo 5°

da Resolução CEE-ES N° 5.077/2018.

Orientação aos professores especializados da modalidade da educação especial:

Os professores especializados da educação especial em articulação com o professor do ensino

regular e a equipe pedagógica da escola, ficarão responsáveis petas adequações das atividades e dos

materiais dos estudantes público da educação especial.

Na adequação da atividade deverão ser considerados:

I- O Plano de Atendimento Educacional Individualizado;

II- O grau de autonomia para execução da atividade, com a possível mediação dos familiares;
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III- O recurso educacional especializado necessário para a execução da tarefa em casa.

As atividades desenvolvidas deverão ser devolvidas e avaliadas conforme previsto no Plano de

Atendimento Educacional Individualizado e arquivadas no portfólio do estudante.

Para os estudantes com deficiência intelectual, deve-se privilegiar atividades que respeitem a

especificidade do estudante na área. Ter atenção ao público dos estudantes autistas, bem como de todas

e quaisquer deficiências do público alvo do AEE.

Cada escola, em seus diversos níveis e modalidades, pode optar para o regime que melhor atender

a sua realidade.

Orientações:

• Os profissionais da Educação Especial devem dar continuidade ao trabalho articulado com os

professores regentes das salas de aula comuns inclusivas.

• As escolas devem garantir que os estudantes atendidos pela Educação Especial teimam acesso às

atividades remotas e/ou as não presenciais, com especial atenção às condições de acesso aos

meios e tecnologias de comunicação e informação, em permanente diálogo com a família,

disponibilizando aos mesmos os apoios possíveis para que o atendimento escolar e do AEE ocorra

de acordo com as especificidades de cada estudante;

• Escola e professores da educação especial e regentes devem se responsabilizar pela garantia de

recursos pedagógicos a serem utilizados no processo educacional e no serviço de AEE, e pelas

orientações necessárias para que os estudantes possam utilizá-los de modo funcional e favorável

a aprendizagens significativas;

• A escola e a equipe do Atendimento Educacional Especializado (AEE) devem disponibilizar

materiais pedagógicos necessários e adequados à acessibilidade curricular dos alunos com

impedimentos de qualquer natureza;

• Os professores do Atendimento Educacional Especializado (AEE) devem elaborar, em conjunto

com os professores regentes, e com apoio da equipe escolar e das famílias, um Plano de Ensino

Individual (PEI) para cada aluno, considerando suas singularidades e condições de acesso às

atividades remotas e/ou não presenciais;

• Os serviços de AEE não se limitam ao espaço físico da Sala de Recursos Multifuncionais, por

isso, as atividades pedagógicas remotas devem ser diferenciadas e adequadas às singularidades

dos estudantes que delas necessitem;
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• As orientações às atividades não presenciais deverão ocorrer por meio de ações articuladas entre

os professores do AEE e o responsável pelo aluno, por meio de tecnologias de comunicação e/ou

outros meios, que viabilizem atendimento ao aluno e apoio à família, para a realização das

atividades;

• Nos atendimentos remotos ou não presenciais, deverão ser incluídas ações de apoio sistemático

aos familiares ou responsáveis que atuem como mediadores presenciais para a realização das

atividades remotas, assim como o acompanhamento em atividades de avaliação;

• Os profissionais do AEE e professores das escolas devem buscar alternativas para manter o

contato social com os estudantes, para que não haja perda do vínculo e do sentimento de

pertencimento dos educandos aos ambientes de escolarização e atendimentos especializados;

• As aulas e interacôes online devem propiciar comunicações interperssoais, sempre que possível,

para que os alunos não percam o vínculo com a sua turma;

• Cabem ás escolas, juntamente com a equipe do AEE, na oferta de escolarização e do atendimento

educacional especializado, promover a acessibilidade nas atividades não presenciais ou remotas

aos estudantes do público da Educação Especial» considerando as demandas de acessibilidade,

com a disponibilização de aulas, atividades ou atendimentos que apresentem recursos que

atendam a acessibilidade curricular daqueles estudantes que apresentem comprometimentos nas

áreas de comunicação e interação, por exemplo.

Seção VII

Da Avaliação

Quanto à avaliação, o CNE também recomenda às redes de ensino uma flexibilização da

aprovação escolar, por meio da "redefinição de critérios de avaliação" com o intuito de "promover'1 o

estudante para a série seguinte considerando as aulas remotas no período em virtude da situação de

pandemia.

As avaliações do Ensino Fundamental anos iniciais e Unais, devem ter foco prioritário nos

objetivos de aprendi/agem e desenvolvimento de competências essenciais que devem ser efetivamente

cumpridos no replanejamento curricular das escolas, respeitada a autonomia das instituições escolares.

a) Fica facultada a avaliação formativa e/ou diagnostica do processo de aprendizagem, promovida

no âmbito de cada instituição escolar, em todos os níveis, etapas, formas e modalidades de
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educação e ensino, conforme suas necessidades, durante o período de isolamento e no processo

de retorno gradual às aíividades presenciais quando autorizadas pelas autoridades locais.

b) Fica facultada a recuperação da aprendizagem presencial ou não presencial, promovida no âmbito

de cada instituição escolar, em todos os níveis, etapas, formas e modalidades de educação e

ensino, conforme critérios definidos pelos gestores escolares, de acordo com o seu

replanejamento pedagógico e critérios de avaliação adotados pela instituição escolar.

c) Em face da situação emergencial, cabe à Secretaria Municipal de Educação e instituições

escolares promover a redefinição de critérios de avaliação para promoção dos estudantes, no que

tange a mudanças nos currículos e em carga horária, conforme normas e protocolos locais, sem

comprometimento do alcance das metas constitucionais e legais quanto ao aproveitamento para

a maioria dos estudantes, aos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, e à carga horária, na

forma flexível permitida por lei e pelas peculiaridades locais.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O retorno às atividades escolares regulares deve ocorrer de acordo com as diretrizes das

autoridades sanitárias combinadas às regras estabelecidas pela Secretaria Muicipal de Educação e

escolas.

É assegurado o acesso dos estudantes da Educação Básica em situação excepcional de risco

epidemiológico decorrente da pandemia da COVID-Í9 ao atendimento educacional adequado à sua

condição em termos equivalentes ao previsto no art. 4°-A da LDB.

A comunicação e a divulgação podem ser realizadas por meio eletrônico, em sítios oficiais dos

órgãos públicos, desde que produzam efeito profícuo no público em geral e, em especial, em estudantes

e famílias.

No âmbito da Secretaria de Educação e nas instituições escolares, as atividades pedagógicas não

presenciais de que trata no presente plano poderão ser utilizadas em caráter excepcional, para

iníegralízação da carga horária das atividades pedagógicas, no cumprimento das medidas para

enfrentamento da pandemia da COVÍD-19 estabelecidas em protocolos de biossegurança.

As atividades pedagógicas não presenciais poderão ser utilizadas de fornia integral nos casos de:

I - suspensão das atividades letivas presenciais por determinação das autoridades locais; e

II - condições sanitárias locais que tragam riscos à segurança das atividades letivas presenciais-
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III - A Secretaria Municipal da Educação, a qualquer tempo, poderá expedir novas orientações para

garantir a efetividade do processo de atividades pedagógicas.

IV - Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Educação.

V - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

São José do Divino, 1 5 de fevereiro de 202 1

Maria do Amparo Sampaio Amoriin

"lana fio amparo Sampaio M
Secretária Municipal

de Educação .
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ANEXO O l

EDITAL DE MATRÍCULA

EDITAL DE MATRÍCULA - SEMED - 01/2021

Dispõe sobre as diretrizes de matrícula e renovação de
matrícula para o ano leti vo de 2021, nas Escolas da Rede
Municipal de Educação Infantil, Ensino Fundamental, e
Educação de Jovens e Adultos.

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, torna público o presente Edital, que
estabelece as diretrizes para o processo de renovação e matrícula de estudantes para Escolas da Rede
Municipal de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos do Município de
São José do Divino-PI, para o ano letívo de 2021.
L DA MATRÍCULA
1.1 Do período de renovação de matrícula, matrículas novas e transferência:
De 18/01/2021 a 22/01/2021, matrículas novas e renovação automática de matrícula dos estudantes das
Unidades de Ensino da Rede Municipal.
As matrículas serão efetivadas nas Unidades Escolares da Rede Municipal (zona urbana e rural).

2. DA DOCUMENTAÇÃO PARA EFETIVAÇÀO DA MATRICULA
a.- Cópia e original da Certidão de Nascimento do aluno;
b - Cópia e original do Comprovante de Residência, atualizado;
c - Cópia e original da Carteira de Identidade e CPF do responsável pelo aluno;
d - Cópia e original do Comprovante de Benefício do Programa Bolsa Família;
e - Atestado/Declaração médica de comprovação de necessidades especiais;
f - Sugere-se quando possível, cópia e original de CPF do aluno;
g - Histórico Escolar ou Declaração de Transferência (válida por 60 dias) para alunos novatos;
h- Cópia e original do cartão do SUS;

3. DOS PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA
3. l A matrícula dos estudantes será efetuada nas escolas da Rede Municipal de Ensino, de acordo com o
número de vagas existentes nas unidades de ensino e nos espaços educacionais.

3.2 Caberá a Secretaria Municipal de Educação organizar calendário para matricula e renovação de
matrícula respeitando as normas sanitárias emanadas pelo Ministério da Saúde com objetivo de evitar
a contaminação com a Covid-19.

4. DOS CRITÉRIOS DE ORGANIZAÇÃO E COMPOSIÇÃO DAS TURMAS:

MODALIDADE
CRECHE

PRÉ -ESCOLA

ANO
2 anos até 3 1 de março
Pré 1 - 4 anos até 3 1 de março
Pré II - 5 anos completos
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Anos Iniciais - Ens. Fundamental

Anos Finais - Ens, Fundamental
EJA-Educação de Jovens e Adultos

1 ô ANO - 6 anos completos
2°, 3°, 4° e 5° Ano
6°, 7°, 8° e 9° Ano
Etapas: I( IV? ) e II ( 3V4* )

5. DIVULGAÇÃO
A Secretaria Municipal de Educação e as Unidades Escolares são responsáveis pela divulgação

da campanha de matricula e renovação de matrícula;
A ampla divulgação do período destinado a realização da matrícula deve ser o suporte para

atingir o objetivo proposto deste edital.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
6.1 A equipe gestora da unidade escolar deverá a partir do ato da matrícula assegurar aos pais,

responsáveis e estudantes a orientação quanto às normas de convivência na escola e no transporte

escolar, frequência obrigatória, justificativa da importância do acompanhamento da família nos estudos

e da integração escola-família e demais informações comidas no Regimento Escolar;

6.2 A escola deverá expedir as transferências solicitadas na medida em que forem requeridas, tendo como

prazo máximo de 30 dias, destacando-se a importância da brevidade na expedição das mesmas a fim

de evitar problemas de regularização da vida escolar do aluno, decorrentes de pendências de

documentação.

6-3 No caso de documentação de alunos novatos (vindo de outras redes), os pais terão um prazo de 60

dias para entregar na escola o Histórico Escolar original, visto que a não entrega da documentação

no prazo, poderá ocasionar a suspensão da matrícula do aluno.

6.4 Os pais ou responsáveis deverão informar no ato de matrícula e atualizar sempre que necessário as
informações de problemas de saúde, uso de medicação e restrições do aluno;

6.5 A equipe gestora das unidades escolares deverá acompanhar e atualizar as informações deixando os
professores cientes dos problemas de saúde do aluno;

6.6 Os educandos com necessidades especiais integrarão as salas regulares, de acordo com a sua
modalidade de ensino e faixa etária. As turmas regulares receberão, no máximo, 02 (dois) alunos com
necessidades especiais e se constituirão de até 25 alunos.

6.7 Os pais ou responsáveis pelo estudante, devem garantir a frequência do aluno na escola nas aulas
presenciais, assim como a participação efetiva nas aulas remotas.

6.8 O início das aulas para o ano letivo 2021 ocorrerá no dia 08/02/2021;

6.9 A decisão sobre a volta às aulas presenciais será divulgada posteriormente seguindo as determinações
das autoridades sanitárias;
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6.10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Direçâo Escolar em primeira instância e pela Secretaria
Municipal de Educação como último recurso.

6.11- Este Edital entra em vigor na presente data, podendo sofrer alteração, o que será amplamente
divulgado, se ocorrer.

São José do Divino-PI, 13 de janeiro de 2021

Maria do Amparo Sampaio Amorim

Secretária Municipal de Educação

Maria ria Amparo Sampaio Amorim
Secretária Municipal

de Educação _£_
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ANEXO 02
CALENDÁRIO ESCOLAR-2021

1° SEMESTRE: 106 DIAS LETIVOS/04H TOTAL = 424 HORAS
PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO SECRETARIA 22 a 29/01/2021

MATRICULAS 18 a 22/01/2021
JORNADA PEDAGÓGICA 03 a 05/02//2021

INÍCIO DAS AULAS 08/02/2021
TÉRMINO DAS AULAS 07/07/2021i

PERÍODO

1

r

3*

4"

DATA

08/02 a
13/03

15/03 a
21/04

22/04 a
02/06

03/06 a
07/07

N" DE
DIAS

27

26

27

26

PLANEJA-
MENTO

ESCOLAR

29/01

09/03

19/04

26/05

SEMANA
DE

AVALIA-
ÇÃO

09 a 13/03

15 a 20/04

27/05 a
02/06

02 a 07/07

REPOSI-
ÇÃO

06/03

10/04

15/05

12/06

SÁBADOS
LETIVOS

27/02 t
13/03
17/04

FERIADO
S/ DIAS

SANTI FI-
CADOS

-

19/03 e 02
e 21/04
29/04 e
13/05

19/06 e
03/07

03/06

RECUPE-
RAÇÃO
SEMES-

TRAL

08,09 e
10/07

2° SEMESTRE: 96 DIAS LETIVOS/04h TOTAL = 384 HORAS

PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO SECRETARIA
INÍCIO DAS AULAS

TÉRMINO DAS AULAS

Cl l í lOIH)

5a

6"

r

8°

DATA

27/07 a
28/08

30/08 a
02/10

04/lOa
13/11

15/11 a
10/12

N' DE
DIAS

25

25

26

20

PLANEJA-
MENTO

ESCOLAR

27/07

26/08

01/10

10/11

19 a 23/07
27/07

10/12/2021

SEMANA
DE

AVALIA-
ÇÃO

34 a 28/08

28/09 a
02/10

09 a 13/11

06 a 10/12

RKPOSI
CÃO

14/08

25/09

30/10

04/12

SÁBADOS
LETIVOS

28/08

02/10

13/11

27/11

FERIADOS

-

07, 18 e
19/09

12. 15. 1'» e
28/10 e
02/11
15/11

ui:i t n.
RAÇÃO
SEMES-
TRAL

13, 14 e
15/12

ENTREGA DE MATÉRIAS A SECRETARIA
RENOVAÇÃO DAS MATRICULAS

TÉRMINO DAS AULAS
AVALIAÇÃO FINAL
FÉRIAS COLETIVAS

MATRÍCULAS NOVAS
PLANEJAMENTO PEDAGOG1VO SECRETARIA

INÍCIO DO ANO LETIVO 2022

17/12/2021
27 a 30/12

10/12
16/12

20/12/2021 a 18/01/2022
IO a U/01/2022

10 a 14/01/2022
01/02/2022

TOTAL DE DIAS LETIVOS: 202 TOTAL DE HORAS: 808h
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ANEXO 03

CARGA HORÁRIA MÍNIMA PRESENCIAL DO PROFESSOR NA ESCOLA

FUNÇÃO

DIRETOR

COORDENADOR

PROFESSOR

SECRETÁRO

20H

-

-

IX

-

40H

>\X

2X

5X

HORÁRIO

MANHA

07HAS11H

07HÀS1IH

07HAS1IH

07HAS11H

HORÁRIO

TARDE

13HÀS17H

13HAS17H

13H ÀS 17H

13H ÀS 17H

Todos os horários devem ser agendados, respeitando as recomendações de enfrentamento à

Covid 19, promovendo estratégias evitando aglomeração.

A distribuição da carga horária semanal fica a critério dos seus respectivos gestores e corpo

docente, juntamente com demais funcionários da instituição.
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MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL - Io AO 9° ANO
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DETALHAMENTO PEDAGÓGICO - HORÁRIO DE AULAS REMOTAS
PROPOSTA DA MATRIZ CURRICULAR DA CRECHE E EDUCAÇÃO INFANTIL

PERÍODO DE PANDEMIA COVID 19

PROPOSTA DA MATRIZ CURRICULAR PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL
ENVIO DE Klf POlfPERÍDO

ENVIO DE KITS DE TAREFINHAS
ESCRITAS

Impressos, para a família, que contemplem os
campos de experiências e os objetivos de
aprendizagem e desenvolvimento - esses kits,
devem ser adaptadas de acordo com a realidade
da turma e da localidade.

PROPOSTA DA MATRIZ CURR
AO 3° ANO

Português

5

Matemá-
tica

4

História

1

ICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (1°
PERÍODO DE PANDEMIA COVID 19

Geografia

1

Ciências Arte

i i

Ensino
religioso

I

Educação
física

1

PROPOSTA DA MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (4°
DE PANDEMIA COVID 19

Portu-
guês

4

Materna
-tica

4

História ', Geogra-
i fia

i i i

Ciências

1

Arte

1

Ensino
rei i gi os

o

1

Educa-
ção

física

1

Inglês

1

PROPOSTA DA MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS (6<
AO 9° ANO) PERÍODO DE PANDEMIA COVID 19

HORÁRIO SEG

PORT4

n !•:

MAT4

QUA

HIST1

GEO1

ARTI

QU1

CIEI

E. R. 1

E. F 1

SEX

ING1

Às escolas caberão a distribuição das aulas semanalmente para cada professor.
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ANEXO 06

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

PROPOSTA DE ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS ATIViDADES PEDAGÓGICAS

NAS ÁREAS DE CONHECIMENTO (BNCC) - EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO

FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E FINAIS

EDUCAÇÃO INFANTIL

ATIVIDADES PEDAGÓGICAS NAS ÁREAS DE CONHECIMENTO

ENVIO DE KITS DE TAREFINHAS
ESCRITAS

GRAVAR AULAS

Impressos, para a família, que contemplem os
campos de experiências e os objetivos de
aprendizagem e desenvolvimento - esses kits,
devem ser adaptadas de acordo com a realidade
da turma e da localidade.
Que priorizem os objetivos de aprendizagem e
desenvolvimento, descritos pela BNCC,
através de vídeos educativos, histórias,
músicas e brincadeiras - Essas aulas podem ser
disponibilidades por links ou enviadas por
aplicativos de mensagens para os pais e
responsáveis.

Sugerir atividades socioemocionais que integrem todos os membros da família, trabalhando

com emoções e habilidades dos alunos como autocuidado, controle, senso de pertencimento e autoria,

como a contação de histórias, atividades motoras, filmes, por exemplo.
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1°AO5°ANO
COMPONENTE CURRICULAR: PORTUGUÊS

1a
SEMANA

2a

SEMANA

3a

SEMANA

4a

SEMANA

1 VÍDEO FEITO
PELO

PROFESSOR

1 VÍDEO FEITO
PELO PROF.

SOBRE O
PARADIDÁTIC
0 EM ESTUDO.

1 LÍNK (VÍDEO
DA INTERNET)

í i i k U H , \ Dl
QUESTÕES (AS

MAIS
COMPLEXAS)
DA FICHA DE

LEITURA
SEMANA

PASSADA POR
MEIO DE
VÍDEO.

1
ATÍVIDADE
DIGITADA

FICHA DE
LEITURA

(ATÍVIDADE
DIGITADA)

1
ATÍVIDADE
DO LIVRO
DIDÁTICO

1
ATÍVIDADE
DIGITADA

I AUDIO
EXPLICATIVO
DOS PONTOS

MAIS
REVELANTES

DO CONTEÚDO
E\OU

ATÍVIDADE EM
ESTUDO,

TRABALHO
PRÁTICO

DO
PARADIDÁTICO.

CORREÇÃO DE
QUESTÕES (AS

MAIS
COMPLEXAS)

DA ATIVIDADE
IX) LIVRO
/SEMANA

PASSADA POR
MEIODE VIDEO^
CHAMADA DE
VÍDEO PARA

LEITURA DOS
ALUNOS.

LEITURA DO
PARADIDÁTICO

(PROF. POSTA EM
PDF PARA OS

ALUNOS LEREM)

CORREÇÃO DE
QUESTÕES (AS

MAIS
COMPLEXAS) DA
ATÍVIDADE DA

SEMANA
PASSADA POR

MEIO DE VÍDEO.
CHAMADA DE
VÍDEO PARA

LEITURA DOS
ALUNOS.

TRABALHO
AVALIATIVO.
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COMPONENTE CURRICULAR: MATEMÁTICA

1a
SEMANA

T
SEMANA

3"
SEMANA

4a

SEMANA

1 VÍDEO FEITO
PELO

PROFESSOR.

1 LINK (VÍDEO
DA INTERNET)

I AUDIO
EXPLICATIVO

CORREÇAO DE
QUESTÕES (AS

MAIS
COMPLEXAS)

/SEMANA
PASSADA POR

MEIO DE VÍDEO.

1
ATIVIDADE
DIGITADA.

I
ATIVIDADE
DO LIVRO
DIDÁTICO.

1
ATIVIDADE
DIGITADA
OU LIVRO.

CHAMADA
DE VÍDEO

PARA
ESTUDO DA
TABUADA.

I AUDIO
EXPLICATIVO

TRABALHO
PRÁTICO.

CORREÇAO DE
QUESTÕES (AS

MAIS
COMPLEXAS)

DA ATIVIDADE
DO LIVRO
/SEMANA

PASSADA POR
MEIO DE VÍDEO.
ORIENTAÇÕES

SOBRE O
TRABALHO

AVALIATIVO.

VÍDEO
EXPLICATIVO

MOSTRANDO A
RESOLUÇÃO DE

QUESTÕES (MAIS
COMPLEXAS).
CORREÇAO DE
QUESTÕES (AS

MAIS
COMPLEXAS) DA

ATIVIDADE DA
SEMANA

PASSADA POR
MEIO DE VÍDEO.

JOGO
EDUCATIVO.

TRABALHO
AVALIATÍVO.
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COMPONENTE CURRICULAR: HISTÓRIA /GEOGRAFIA/CIÊNCIAS

l ATIVIDADF. DIGITADA.Ia SEMANA I VÍDEO FEITO PELO
PROFESSOR.

2" SEMANA
I LINK (VÍDEO DA

INTERNET)

I ATÍVIDADE DO LIVRO
DIDÁTICO.

3a SEMANA I AUDIO EXPLICATIVO DA
ATIVIDADE REALIZADA E

OS PONTOS MAIS
IMPORTANTES DO

CONTEÚDO.

TRABALHO PRATICO.

4a SEMANA
ORIENTAÇÕES SOBRE O
TRABALHO AVALIATIVO.

TRABALHO AVALIATIVO.

COMPONENTE CURRICULAR: EDUCAÇÃO FÍSICA/ ARTE/ INGLÊS

1a SEMANA l VÍDEO FEITO PELO
PROFESSOR. i ATIVIDADE PRÁTICA.

2a SEMANA l LINK (VÍDEO DA
INTERNET)

I ATIVIDADE DIGITADA.

3a SEMANA l AUDIO EXPLICATIVO
DA ATIVÍDADE

REALIZADA E OS
PONTOS MAIS

IMPORTANTES DO
CONTEÚDO

TRABALHO PRATICO.

4" SEMANA
ORIENTAÇÕES SOBRE

O TRABALHO
AVALIATIVO.

TRABALHO AVALIATIVO.
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COMPONENTE CURRICULAR - ATIVIDADES REMOTAS - 6° AO 9° ANO

DISCIPLINAS

PORTUGUÊS

MATEMÁTICA

HISTORIA

GEOGRAFIA

ARTE

CIÊNCIAS

:• ; < i i IGÍOSO

INGLÊS

E. FÍSICA

LIVRO

3

!

2

2

-

1

-

2

-

DIGIT
ADA

2

l

1

1

2

1

1

1

I

I . INK
INTER
NET

2

2

2

2

2

2

1

1

1

LINK
PROF.

I

1

í

1

í

1

1

1

I

LEITU
RA/PR
ODUÇ

AO
I

-

-

-

-

-

-

1

-

JOGO

-

1

-

-

1

-

-

-

I

ATIV.
EX

TRA

1

1

1

1

I

i

1

1

1

AULA
AUDIO

4

4

4

4

2

4

2

2

2

Observações:

• A atividade extra corresponde a: pesquisa, resumo, ficha técnica, projeto, entrevista, relatório,

dinâmica e etc. (não se esgotam possibilidades e criatividade)

• A Ficha de Leitura e a Produção Textual ficam em escala de alternância, podendo inclusive, serem

adaptadas ou intercaladas ainda com um jogo pedagógico, devendo ser discriminado no

planejamento curricular a sua execução.

• Qualquer outra alteração ou adaptação deverá ser discriminado no planejamento curricular a sua

execução.
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SUGESTÃO DE ESTRUTURA DE ATIV1DADES REMOTAS - 6° AO 9° ANOS
SEMANA 01 - DATA:

1 - APRESENTAÇÃO DA DISCIPLINA (PROFESSOR, CONTEÚDO)
2 - AUDIO DE AULA, ORIENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DO LIVRO.
3 - LINK DE VÍDEOS EXPLICATIVOS (a depender da carga horária)
4 - ATIVIDADE DO LIVRO (a depender da carga horária)

SEMANA 02-DATA:
1 - FEEDBACK DO CONTEÚDO DA AULA PASSADA
2 - AUDIO DE AULA E RECEBIMENTO DA ATIVIDADE DO LIVRO
3 - LÍNK DE VÍDEO DO PROFESSOR (explicação, correção de atividade ou questões, orientações)
4 - ATIVIDADE EXTRA (trabalho, entrevista, ficha, relatório, jogo, dinâmica, projeto, produção
textual, etc.)

SEMANA 03 - DATA:
l - FEEDBACK DO CONTEÚDO DA AULA PASSADA
2-AUDIO DE AULA
3 - ORIENTAÇÃO DO TRABALHO EXTRA
4 - ATIVIDADE DIGITADA (correção de questão/questões)

SEMANA 04 - DATA:
REVISÕES

1 - FEEDBACK DO CONTEÚDO DA AULA PASSADA
2 - ÁUDÍO DE AULA
3 - RECEBIMENTO DAS ATIVIDADES E KITS
4 ~ LINK DE VÍDEO EXPLICATIVO (correção de questões das atividades)

SEMANA 05-DATA:

AVALIAÇÕES: ONLINE/ IMPRESSA

Avaliação diagnostica - Verificar qual o nível de aprendizagem - Esse tipo de avaliação é geralmente

usada no começo do ano letivo.

Avaliação formativa - Acompanhar o desenvolvimento - Esse tipo de avaliação geralmente é usado

durante todo o processo de aprendizagem.

Avaliação só m a ti vá - Classificar o nível de aprendizagem atingido - Esse tipo de avaliação é usado no

final de um período escolar.

A forma avaliaíiva deverá ser discriminada no planejamento curricular
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ANEXO 07

EDUCAÇÃO INFANTIL

Educação Infantil - Período de aulas remotas de 2021

A pandemia, além de trazer risco à saúde física, tem trazido impactos negativos principal mente à

saúde mental e afetando todas as idades. Nesse momento, as crianças merecem ainda mais atenção, pois

estão em pleno desenvolvimento físico e cognitivo, que necessita da troca com o outro. Já apontado por

especialistas, as crianças também estão sob forte estresse causado pela ausência de colegas de escola e

também demandam ainda mais atenção dos familiares. Por outro lado, é preciso reconhecer os esforços

realizados pelos professores para organizar atividades durante esse período emergência!, para que as

crianças pudessem seguir com uma rotina de estudo e de aprendizado. No entanto, é preciso lembrar da

situação económica e de diferentes realidades no âmbito familiar.

É notório, do ponto de vista pedagógico, que a educação infantil está enfrentando desafios de

aprendizado já que nessa faixa etária o ensino advém de experiências concretas e interativas em que aulas

mediadas por tecnologia não são suficientes. Em casa, as crianças disputam atenção com as atividades

laborais dos familiares e o convívio familiar, sem o ambiente escolar, pode trazer danos para o

desenvolvimento.

Por isso, é importante driblar os efeitos realizando algumas ações, mantendo uma escuta ativa

com as crianças e ofertando momentos de aprendizado.

Para a educação infantil, as recomendações para creche e pré-escola, neste momento de pandemia, é que

busquem a aproximação virtual dos professores com as famílias para estreitar vínculos através de grupos

de WhatssAp, video-chamadas ou mensagem de voz.

As atividades e encontros devem acontecer de forma remota, mas a família assume o

protagonismo das práticas pedagógicas, com o total apoio dos educadores.

Em essência, ao longo desse período de pandemia, sugere-se como adaptações metodológicas algumas

práticas que podem ser acompanhadas de maneira remota pelo professor. São elas:

• Apoio familiar é um dos segredos é apostar na parceria com a família, ter uma conversa aberta e

franca sobre o momento que estamos passando e uma orientação de como conduzir as atividades

e a importância dela para o desenvolvimento cognitivo da criança;
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• Envio de Kits de tarefinhas escritas, impressos, para a família, que contemplem os campos de

experiências e os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento - esses kits, devem ser adaptadas

de acordo com a realidade da turma e da localidade;

• Gravar aulas que priorizem os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, descritos pela

BNCC, através de vídeos educativos, histórias, músicas e brincadeiras - Essas aulas podem ser

disponibilidades por links ou enviadas por aplicativos de mensagens para os pais e responsáveis;

• Sugerir atividades socioemocionais que integrem todos os membros da família, trabalhando com

emoções e habilidades dos alunos como autocuidado, controle, senso de pertencimenío e autoria,

como a contação de histórias, atividades motoras, filmes, por exemplo;

• Rotina de atividades é essencial estabelecer uma rotina de atividades que estruture o dia das

crianças e que permita o fortalecimento dos laços familiares. É essencial tecer elogios em relação

às boas atitudes - A rotina semanal de aulas, devem conter l atividade/aula diária, onde a tarefínha

escrita poderá ser substituída, por um vídeo, produzido pelo educador, por uma atividade lúdica,

por uma conversa com a criança e responsável, através de chamadas de vídeos ou reuniões on-

line. Ficando ao critério do professor a maneira mais adequada, onde englobará o maior número

de crianças, para estar planejando e adaptando suas aulas.

Para assegurar um bom planejamento das práticas pedagógicas, elucida a importância da avaliação,

que deve permanecer mesmo nas atividades remotas. As Diretrizes Curriculares Nacionais para a

Educação Infantil (DCNEI) recomendam o acompanhamento do trabalho pedagógico e avaliação do

desenvolvimento das crianças. Mas, é importante lembrar que nesse segmento a transmissão de

conteúdos não implica aprovação e reprovação escolar.

Alinhadas ás diretrizes do segmento, as ações avaliativas devem se basear na observação do desempenho

da criança através da devolutiva dos kits, os múltiplos registros do que foi realizado, através do grupo de

whatssAp, além do feedback dos pais e das próprias crianças para no final de cada semestre ser redigido

um relatório individual para cada criança.
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ANEXO 08

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

Ensino fundamental no Brasil: Definição e díretrizes

O Ensino Fundamental é um dos níveis da Educação Básica no Brasil, é obrigatório, gratuito (nas escolas

públicas), e atende crianças a partir dos 6 anos de idade, passando a partir de 2006 de 8 anos para 9 anos.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB 9395/96) foi alterada em seus artigos 29, 30, 32 e 87,

através da Lei Ordinária 1 1 .274/2006, implantando a duração do Ensino Fundamental para 9 anos,

estabelecendo como prazo para implementação da Lei pelos sistemas de ensino, o arto de 2010, passando

então a ser dividido da seguinte forma:

• Anos Iniciais - compreende do l ° ao 5° ano, sendo que a criança ingressa no l ° ano aos 6 anos de

idade

• Anos Finais - compreende do 6° ao 9° ano.

Para orientar instituições de ensino da educação básica e superior sobre as práticas que devem ser

adotadas durante a pandemia, o Ministério da Educação (MEC) homologou um conjunto de diretrizes,

aprovado pelo Conselho Nacional da Educação (CNE).

Nos anos iniciais, a recomendação é que as atividades devem ser práticas e estruturadas. Sugere-se

que as redes de ensino e escolas orientem as famílias com roteiros práticos e estruturados para

acompanharem a resolução de atividades pelas crianças. No entanto, as soluções propostas pelas redes

não devem pressupor que os "mediadores familiares" substituam a atividade do professor. As atividades

não presenciais propostas devem delimitar o papel dos adultos que convivem com os alunos em casa e

orientá-los a organizar uma rotina diária."

AVALIAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL/ANOS INICIAIS- PERÍODO PANDEMIA

COVID 19

Na LDB Consta em seu Artigo 24, parágrafo V que a verificação do rendimento escolar deverá

atender ao critério de: avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais

provas finais".

Temos também, na BNCC, clara referência a Avaliação, cabe, às redes e às escolas, na (ré) formulação

de seus Currículos "construir e aplicar procedimentos de avaliação formativa de processo ou de resultado

que levem em conta os contextos e as condições de aprendizagem, tomando tais registros como referência

Av. Manoel Divino, 46 - Centro CEP: 64.245-000 São José do Divino-Piauí
CNP): 06.075.306/0001-93 | Telefone: (86) 3346 1106 E-mail: pdiimraofffisnoiowflodtvt no.pi.gw.hr



PREFEITURA MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE

SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI EDUCAÇÃO

para melhorar o desempenho da escola, dos professores e dos alunos". Portanto, num período atípico

como o que estamos vivendo, aplicar os mesmos métodos de avaliação praticados no contexto das aulas

presenciais, mostra-se ineficaz.

Encontrar novos instrumentos de avaliação e novas formas de registro da aprendizagem tem sido

uma preocupação das nossas escolas e dos nossos professores. Tanto a LDB quanto a BNCC apontam

para princípios de avaliação cuja função não é aferir a "quantidade de conteúdo assimilado", mas sim

investigar o percurso dos alunos no desenvolvimento de habilidades e competências. E é esse o foco da

aprendizagem que deve nortear aulas e processo de avaliação na nossa rede, principalmente agora. Este

deve ser formativo: observar o progresso dos estudantes, analisar suas dificuldades e implementar novas

práticas para que se desenvolvam e aprendam.

Ao planejarmos, é interessante começar estabelecendo quais as habilidades - relacionadas ao

objeto de conhecimento "X" - a turma precisa desenvolver e quais as competências a serem construídas.

Após essa definição, desenhar as estratégias para a aprendizagem, de modo que os alunos sejam ativos

nesse processo. Por fim, delinear os instrumentos e métodos para investigar o progresso e as dificuldades

dos estudantes, o que nos dará o diagnóstico de como estão os alunos até aquele momento, para fazer os

ajustes ou as mudanças necessárias e para desenhar o planejamento pedagógico de 2021.

Avaliar com foco no processo é, sem dúvidas, a melhor maneira de identificar e medir o progresso

dos alunos num momento em que as aulas são mediadas por tecnologias. Buscar meios de avalição que

demandem a participação ativa dos alunos num processo de construção, com métodos que passem pela

conclusão de etapas e que possibilitem práticas de feedback, que permita a clara compreensão dos

sistemas de avaliação, não como um momento de temor e punição, mas como parte importante da

aprendizagem.

Deixando de lado as provas, na avaliação formativa devemos, sim, diversificar os instrumentos

de avaliação (atividades com questões desafiadoras e/ou reflexivas, resolução de problemas, produção

de textos, vídeos, desenhos, pesquisas, projetos, pesquisas de campo, etc.) e as formas de registro (fichas

de observação, fichas de auto avaliação, portfólios, relatórios etc.). O ambiente virtual, inclusive, trouxe

diversas possibilidades para diversificar e inovar nas atividades escolares.

A avaliação formativa, segundo a BNCC, é também um diagnóstico das práticas pedagógicas dos

professores e das escolas, para que refiitam sobre seus procedimentos, identifiquem o que precisa de mais

atenção ou de mudança. É importante não perder de vista que as avaliações devem ser parte de uma
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proposta educativa que busquem como resultado o processo da aprendizagem e desenvolvimento dos

alunos - uma formação humana integral que vise à construção de uma sociedade justa, democrática e

inclusiva.

PLANEJAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL/ANOS INICIAIS - PERÍODO PANDEMIA

COVID 19

No contexto de Pandemia/Covid 19, o planejamento pedagógico deve ser contínuo e colaborativo.

Ao mesmo tempo, tem que valorizar os interesses e atender às necessidades de cada aluno. Trata-se de

pensar em aulas desafiadoras para todos, com formas diversas de apresentar e explorar o currículo,

visando superar: o enfrentamento dos efeitos imediatos trazidos pela pandemia e o fortalecimento de um

sistema educacional de alta qualidade para todas as crianças. Nesse sentido segue a proposta abaixo:

* Planejamento semanal e não mais mensal;

* Criar um grupo de whatsapp dos professores por ano;

• Nesse grupo combinar como vão ser as atividades da semana;

• Dividir as atividades e responsável por cada urna delas.

• Data para a atividade ser colocada no grupo para que os demais tenham acesso e analisem.

* Trabalho em equipe respeitando as particularidades de cada um.
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ANEXO 09

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS

Ensino Fundamental Anos Finais, os estudantes se deparam com desafios de maior

complexidade, sobretudo devido à necessidade de se apropriarem das diferentes lógicas de organização

dos conhecimentos relacionados às áreas. Tendo em vista essa maior especialização, é importante, nos

vários componentes curriculares, retomar e ressigníficar as aprendizagens do Ensino Fundamental -

Anos Iniciais no contexto das diferentes áreas, visando ao aprofundamento e à ampliação de repertórios

dos estudantes.

Nesse sentido, também é importante fortalecer a autonomia desses adolescentes, oferecendo-lhes

condições e ferramentas para acessar e interagir criticamente com diferentes conhecimentos e fontes de

informação.

Os estudantes dessa fase inserem-se em uma faixa etária que corresponde à transição entre

infância e adolescência, marcada por intensas mudanças decorrentes de transformações biológicas,

psicológicas, sociais e emocionais. Nesse período de vida, como bem aponta o Parecer CNE/CEB n°

11/2010, ampliam-se os vínculos sociais e os laços afetivos, as possibilidades intelectuais e a capacidade

de raciocínios mais abstratos.

Os estudantes tornam-se mais capazes de ver e avaliar os fatos pelo ponto de vista do outro,

exercendo a capacidade de descentração, "importante na construção da autonomia e na aquisição de

valores morais e éticos" (BRASIL, 2010).

As mudanças próprias dessa fase da vida implicam a compreensão do adolescente como sujeito
em desenvolvimento, com singularidades e formações ídentitárias e culturais próprias, que
demandam práticas escolares diferenciadas, capazes de contemplar suas necessidades e diferentes
modos de inserção social Conforme reconhecem as DCN, é frequente, nessa etapa, observar forte
adesão aos padrões de comportamento dos jovens da mesma idade, o que é evidenciado pela
forma de se vestir e também pela linguagem utilizada por etes. Isso requer dos educadores maior
disposição para entender e dialogar com as formas próprias de expressão das culturas juvenis,
cujos traços são mais visíveis, sobretudo, nas áreas urbanas mais densamente povoadas (BRASIL,
2010).

Há que se considerar, ainda, que a cultura digital tem promovido mudanças sociais significativas

nas sociedades contemporâneas.

Em decorrência do avanço e da multiplicação das tecnologias de informação e comunicação e do

crescente acesso a elas pela maior disponibilidade de computadores, telefones celulares, tablets e afins,

os estudantes estão dinamicamente inseridos nessa cultura, não somente como consumidores. Os jovens
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têm se engajado cada vez mais como protagonistas da cultura digital, envolvendo-se diretamente em

novas formas de interação multímidiàtica e multimodaJ e de atuação social em rede, que se realizam de

modo cada vez mais ágil. Por sua vez, essa cultura também apresenta forte apelo emocional e induz ao

imediatismo de respostas e à efemeridade das informações, privilegiando análises superficiais e o uso de

imagens e formas de expressão mais sintéticas, diferentes dos modos de dizer e argumentar

característicos da vida escolar.

Contudo, também é imprescindível que a escola compreenda e incorpore mais as novas

linguagens e seus modos de funcionamento, desvendando possibilidades de comunicação (e também de

manipulação), e que eduque para usos mais democráticos das tecnologias e para uma participação mais

consciente na cultura digital. Ao aproveitar o potencial de comunicação do universo digital, a escola pode

instituir novos modos de promover a aprendizagem, a interação e o compartilhamento de significados

entre professores e estudantes.

Estratégias:

• selecionar e aplicar metodologias e estratégias didático-pedagógicas diversificadas, recorrendo a

ritmos diferenciados e a conteúdos complementares, se necessário, para trabalhar com as

necessidades de diferentes grupos de alunos.

• conceber e pôr em prática situações e procedimentos para motivar e engajar os alunos nas

aprendizagens;

• construir e aplicar procedimentos de avaliação formativa de processo ou de resultado que levem

em conta os contextos e as condições de aprendizagem, tomando tais registros como referencia

para melhorar o desempenho da escola, dos professores e dos alunos;

• selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didáticos e tecnológicos para apoiar o processo de

ensinar e aprender.

PLANEJAMENTO ENSINO FUNDAMENTAL/ANOS FINAIS - PERÍODO PANDEMIA

COVID 19

No contexto de Pandemia/Covid 1 9, o planejamento pedagógico deve ser contínuo e colaborati vo.

Ao mesmo tempo, tem que valorizar os interesses e atender às necessidades de cada aluno. Trata-se de

pensar em aulas desafiadoras para todos, com formas diversas de apresentar e explorar o currículo,

visando superar: o enfrentam ento dos efeitos imediatos trazidos pela pandemia e o fortalecimento de um

sistema educacional de alta qualidade para todos os alunos. Nesse sentido segue a proposta abaixo:
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Planejamento mensal unificado por série e zona urbana e rural;

Criar um grupo de whatsapp dos professores por ano;

Nesse grupo combinar como vão ser as aíividades da semana;

Dividir as atividades e responsável por cada uma delas.

Definir as datas para as atividades serem colocadas nos grupos para que os demais tenham acesso

e analisem com antecedência.

Trabalho em equipe respeitando as particularidades de cada um.
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ANEXO 10

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

SOBRE A EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
O que é EJA?

Apresentação A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é uma modalidade de ensino destinada a

educandos jovens e adultos que não puderam concluir seus estudos na idade adequada.

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade

de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.

Quais os objetivos da EJA?

A EJA foi instituída pelo Governo Federal com o principal objerivo promover a inclusão social e o

acesso de jovens e adultos à educação.

Como funciona?

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é ofertada tanto no ensino presencial, como no ensino à

distância (EAD), com o objetivo principal de democratizar o ensino no Brasil e levar educação para

todos os níveis sociais.

Hoje, o programa é dividido em duas etapas, com abrangência do ensino fundamental ao médio:

> EJA Ensino Fundamental: jovens a partir de 1 5 anos que não conseguiram completar o

Ensino Fundamental, isto é, a etapa entre Io e o 9° ano.

Podendo ter ainda a seguinte divisão:

I: Abrange do Io ao 5° ano do Ensino Fundamental no ensino regular.

H: Corresponde do 6° ao 9° ano do Ensino Fundamental no ensino regular.

Nesta fase, são inseridas no processo de ensino-aprendizado, estimulando novas formas de aprender e

pensar.

> EJA Ensino Médio: direcionado aos alunos maiores de 1 8 anos que desejam retomar os

estudos a partir do Ensino Médio.

Completando a Educação Básica, prepara os estudantes para o ingresso em universidades, incluindo

vestibular e Enem,

Quanto tempo leva para concluir um ano letivo do EJA?

Cada série pode ser concluída em módulos de seis meses. Sendo assim, para concluir o ensino

fundamental, são dois anos e o ensino médio l ano e meio. Contudo, se você está em dúvida sobre a
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quantidade de horas que o EJA exigirá de você, saiba que o curso conta com quatro horas diárias, de

segunda à sexta-feira.

Quem pode fazer o EJA?

Jovens a partir de 15 anos podem se matricular no EJA Ensino Fundamental.

Quais são as matérias que se aprendem no EJA?

As disciplinas da Educação Jovens e Adultos estão de acordo com a Base Nacional Comum

Curricular (BNCC), que define as aprendizagens necessárias para o desenvolvimento do aluno na

educação básica do pais, sendo elas:

> Ensino Fundamental: Língua Portuguesa, Ciências, Matemática, Inglês, Artes, Educação Física,

História e Geografia.

Quais os objetivos do EJA?

Os principais objetivos do EJA são:

• Proporcionar a conclusão do Ensino Fundamental e Médio aos jovens e adultos que estão

afastados da escola e desejam retomar os seus estudos;

• Propor a democratização do ensino básico por todo Brasil;

• Oferecer a inclusão digital pelo uso da tecnologia na educação;

• Garantir ao aluno, através da modalidade de Ensino a Distância (EAD), a flexibilidade entre o

tempo e a economia gerados por não haver necessidade de deslocamento diário até a escola.

Requisitos Matrícula

Para que o estudante possa fazer a sua Matrícula, é necessário que esteja de acordo com algumas regras

básicas de idade, para determinar quem pode ou não participar do programa. Confira os requisitos:

• Inscrição para o Ensino Fundamental: é necessário que o estudante tenha acima de 15 anos;

• Inscrição para o Ensino Médio: é necessário que o estudante tenha acima de 18 anos;

Quem estiver de acordo com as regras poderá realizar a sua pré-matrícula e, assim, dar continuidade aos

seus estudos na escola escolhida de seu Município.

O que é necessário para realizar a matrícula?

O aluno precisa providenciar a seguinte documentação:

• Comprovante de endereço;

• Duas fotos 3><4;
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• Cópia da carteira de identidade;

• Cópia da certidão de nascimento;

• Histórico escolar.

Os alunos que não forem cursar o EJA na mesma escola em que estudou anteriormente devem portar,
também, o pedido de transferência.
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                                                                               APRESENTAÇÃO  

 

Em consonância com o Plano Nacional de Educação (PNE, Lei Federal nº13.005/2014) e com o Plano Estadual de Educação (PEE, Lei Estadual Lei nº 

6.733/2015) a lei do Plano Municipal de Educação de São José do Divino-PI ressalta a necessidade de seu monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, 

com envolvimento das instâncias responsáveis e a devida mobilização social para acompanhar sistematicamente o esforço de implementação das metas e 

estratégias do plano. 

              O presente relatório trata do período compreendido entre 22 / 11/ 2017 a 22 / 11/ 2018; e, do ponto de vista metodológico, observou os procedimentos 

contidos no “Caderno de Orientações para Monitoramento e Avaliação dos Planos Municipais de Educação” (disponível em 

http://pne.mec.gov.br/images/pdf/publicacoes/pne_pme_caderno_de_orientacoes_final.PDF).  

  Importante relembrar aqui que o PNE tem vigência até 2024 porque foi elaborado em 2014 e é válido por 10 anos, o que não é o caso do PME que foi 

criado em 2015, iria até 2025, porém a SASE orienta que deve ser cumprido até 2024 porque em 2025 será construído o plano seguinte. Sendo assim, considera-

se neste documento, 2024 como o último ano para que as metas deste PME sejam alcançadas. 

    Esclarecemos que as informações mais atualizadas foram extraídas das seguintes fontes: dados preliminares do censo da Educação Básica, de 2017; 

censo da Educação Básica 2015; Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), de 2017; Censo 

Demográfico, de 2010; Pesquisa de Informações Básicas Municipais (SISNASC-SAÚDE); Base de dados da Secretaria de Educação; Portal PNE em Movimento  

  Por conseguinte diante da sistematização deste documento fica mais evidente os pontos que precisam avançar, como também aqueles que já avançaram. 

Desta forma evidencia para o grupo gestor as reais necessidades de mudanças e ou adequações no sistema educacional do município. 

 

 

 

 

 

mailto:educacao@saojosedodivino.pi.gov.br
http://pne.mec.gov.br/images/pdf/publicacoes/pne_pme_caderno_de_orientacoes_final.PDF


                                                      ESTADO DO PIAUÍ 

                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

                                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

                                                     CNPJ: 06.075.306/0001-93  educacao@saojosedodivino.pi.gov.br    Fone: (86) 3346-1106 

                                                     Av. Manoel Divino, 46 – Centro        CEP: 64.245-000             São José do Divino - PI 

 
 

 
                                                    

                                                                                          

 

 

                                                                        INTRODUÇÃO 

 

 

A função do PME é articular as políticas públicas e investimentos na educação e também integrar a educação municipal no Sistema Nacional de Educação 

(a ser instituído), e assim reforça a necessidade de ampliação de direitos constitucionalmente adquiridos. Além disso, é dever dos entes federados contribuir para 

a execução do PNE. Ciente de que a elaboração e aprovação do PME foi apenas o início do trabalho, tendo em vista que novos desafios a serem superados 

sempre surgem, bem como as metas nacionais e estaduais são concretizadas nos municípios, a Secretaria Municipal de Educação do município de São José do 

Divino (SEMED), esforçou-se no sentido de executar as estratégias previstas, com a finalidade de alcançar as metas planejadas no seu PME. 

Em 2016, conforme previsto na Lei Nº 133 de 12 junho de 2015, que aprovou o PME, deu-se início ao monitoramento da execução do Plano, contudo, 

ressalta-se que o processo de monitoramento realizado, não é visto apenas uma exigência legal, mas, sobretudo, uma ferramenta de melhoria na compreensão 

daquilo que consideramos ser um objetivo; a melhoria da educação pública, uma vez que a execução e acompanhamento sistemático do PME requerem esforço 

político, financeiro e tomada de decisões. É antes de qualquer coisa o alargamento de direitos e garantia de que os esforços serão direcionados de maneira a 

garantir os direitos constitucionais de acesso a uma educação de qualidade. 

Dito isso, o documento objetiva apresentar mais uma etapa do contínuo processo de aperfeiçoamento das atividades de monitoramento do PME 2015-

2025, relativo aos anos de 2017 e 2018, pois algumas metas já é passiva de avaliação ao ano em curso. A partir desta etapa é possível fomentar o debate acerca 

das melhores medidas e estratégias para o efetivo acompanhamento dos resultados do Plano. O presente Relatório não pretende ser uma versão acabada dos 

indicadores considerados no escopo do monitoramento, mas contribuir para a criação de um sistema de monitoramento e avaliação do Plano. 
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                                                                        COMPORTAMENTO DAS METAS E ESTRATÉGIAS NO PERÍODO 

 

Segue reprodução da Parte “B” da Ficha de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação.  

Além do texto da meta/estratégia, nessa seção, serão relacionados os indicadores alcançados no período a que alude o presente Relatório, a fonte desses 

indicadores bem como quando necessário um comentário sintético que elucida o que aconteceu em relação à meta/estratégia.  

 

 

 

DADOS DE REFERÊNCIA DO RELATÓRIO  

 

 

 

 

Tipo de Relatório: ( X ) de Monitoramento   (   ) de Avaliação                                         

 

 

 Período analisado: 22 / 11/ 2017 a 22 / 11/ 2018 
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Município: São José do 

Divino 

Cód. Município: 2210052 Microrregião: Litoral 

Piauiense 

Mesorregião: Norte Piauiense UF PI 

Plano Municipal de 

Educação: 

Lei nº 181 de 23 de junho de 2015  

Períodos de Avaliação 

previstos: 

Anual Ano da primeira avaliação: 2017 

Comissão 

Coordenadora: 

Francisca Herlha Carvalho Pereira-Pais de Alunos das Escolas da Rede Pública; ; Luziany Rocha de Sousa-Secretaria Municipal de 

Finanças; Maria do Amparo Sampaio Amorim-Rede Pública Estadual; Patrícia Carvalho de Cerqueira-Poder Legislativo; Valdira Maria 

dos Santos Silva-Coordenadora de Ensino da Rede Pública Municipal 

Portaria  

nº 076/2017 

Equipe Técnica: Carlota Sousa Machado, Elivanda Carvalho Linhares, Maria Verônica Machado Portela, Verônica de Sousa Machado, Veronice Gomes 

Machado 

Portaria nº 

076/2017 

 

 

 

 

Contatos de 

referência: 

 

 

 

 

 

Telefone: 

 

 

 

 

 

(86) 3343 1106 

 

 

 

 

 

E-mail: educacao@saojosedodivino.pi.gov.br 
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Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

1 Universalizar, até 2016, o 

atendimento escolar da 

população de 4 e 5 anos, e 

ampliar, até 2020, a oferta 

de Educação Infantil de 

forma a atender a 50% da 

população de até 3 anos 

2016/2020 Insira aqui alguma observação que entenda relevante sobre o acompanhamento dessa meta 

 

 

 

 

 

 

                                             

 

 

 
 

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se 

registrar a) a meta prevista de acordo com o ano, b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.), e c) o 

dado extraoficial (levantado pelo próprio município). Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente 

INDICADOR      

   1A 

Taxa de atendimento líquida em pré-escola 
 

Prazo 2017 
 
 
 

Alcançou  

indicador? 
 

Não 
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2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Meta prevista  
 
 
 
 

100,00%              

Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  99,00%  99,00%         

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   99,00% 99.39%         

INDICADOR      

   1B 

taxa de atendimento líquida em creche  Prazo 2017 
 
 
 

Alcançou  

indicador? 
 

Sim 
 
 
 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
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Meta prevista  
 
 
 
 

50,00 %              

Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  40,60% 40.60%         

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   69,38%   50.19%         

 
 

Meta 1 Universalizar, até 2016, o atendimento escolar da população de 4 e 5 anos, e ampliar, até 2020, a oferta de Educação 
Infantil de forma a atender a 50% da população de até 3 anos. 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou Estratégia? Observações 

Aderir a programas de construção e reconstrução de 

escola bem como de aquisição de equipamentos, 

visando à expansão e à melhoria da rede física de 

escolas públicas de educação infantil respeitando a 

normas de acessibilidade 

2025 Não se aplica Em       

andamento 

 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 

Adequar os prédios da educação infantil existentes 

na cidade e no campo de modo que todos estejam 

conforme os padrões mínimos de infraestrutura 

estabelecidos;    

2025 LOA – 

Investimento 

Em       

andamento 

 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 
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Garantir, segundo padrão nacional de 

qualidade, espaços que atendam a demanda das 

crianças de O (zero) a 5 (cinco) anos, 

respeitando as normas de acessibilidade, 

ludicidade e os aspectos culturais e regionais;    

2025 Não se aplica Em       

andamento 

 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 

Realizar, periodicamente, em regime de 

colaboração com as Secretarias de Saúde, Secretaria 

de Assistência Social, levantamento da demanda 

por creche para a população de até 03(três) anos, 

como forma de planejar a oferta e verificar o 

atendimento da demanda manifesta; 

2025 LOA – Investimento Em       

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 

Fortalecer e ampliar as parcerias com governo 

federal para garantir mobiliário, equipamentos, 

brinquedos pedagógicos, jogos educativos e outros 

materiais pedagógicos acessíveis nas escolas de 

educação infantil, considerando as especificidades 

das faixas etárias e as diversidades em todos os 

aspectos, com vistas à valorização e efetivação do 

brincar nas práticas escolares, durante o processo de 

construção do conhecimento das crianças; 

2025 LOA – Investimento Em       

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 

Garantir que os espaços sejam adequados aos 

padrões de qualidade e acessibilidade e mobiliados 

em conformidade com as especificidades infantis; 

2025 LOA – Investimento Em       

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 

Assegurar a acessibilidade de espaços, materiais, 

objetos, brinquedos e instruções para as crianças 

com deficiência transtornos globais de 

desenvolvimento altas habilidades/superdotação; 

2025 Não se aplica Em       

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 
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Adotar mecanismos de colaboração entre setores da 

educação, saúde e assistência social na manutenção, 

administração, controle e avaliação das instituições 

de atendimento às crianças de 0 a 5 anos de idade, 

contemplando as dimensões do educar e cuidar com 

participação das comunidades interessadas; 

2025 LOA – Investimento Em       

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 

lmplementar, em caráter complementar, programas 

de orientação e apoio às famílias, por meio da 

articulação das áreas de educação, saúde e 

assistência social criando um grupo de trabalho 

intersetorial, com foco no desenvolvimento integral 

das crianças de até 5(cinco) anos de idade;  

2025 Não se aplica Em       

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 

Promover, em regime de colaboração com os entes 

federados, políticas e programas de qualificação 

permanente de forma presencial para os 

profissionais da educação infantil; 

2025 LOA-

Investimento

  

Em 

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 

Garantir a permanência de profissionais formados 

na área, para educar e cuidar das crianças de forma 

indissociável, conjunta e colaborativa no ambiente 

educacional de 0 a 5 anos de idade; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 

Fortalecer o plano de acompanhamento e 

monitoramento do acesso e da permanência das 

crianças na educação infantil, em especial dos 

beneficiários de programas de transferência de 

renda, em colaboração com as famílias e com as 

secretarias de assistência social, saúde e órgãos 

públicos de proteção à infância até o terceiro ano de 

vigência deste plano; 

2025 LOA – Investimento Em 

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 
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Instituir, progressivamente, um programa de 

formação continuada para os professores da 

Educação Infantil, a fim de propor novas estratégias 

que possibilitem inovar e qualificar o trabalho 

pedagógico realizado nesta etapa, considerando o 

desenvolvimento integral do aluno e suas 

especificidades; 

2025 LOA-Investimento Em 

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 

Promover a formação continuada dos profissionais 

da educação sobre os direitos da criança; o 

enfrentamento da violência contra as crianças; e as 

questões étnicas raciais e geracionais; 

 

2025 LOA-Investimento Em 

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 

Incentivar a participação em encontros estaduais 

dos dirigentes responsáveis por cuidar e educar 

crianças de 0 a 5 anos, visando o aperfeiçoamento 

nos mecanismos de acompanhamento, 

planejamento, intervenção e gestão da política 

educacional; 

2025 LOA-Investimento Em 

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte, ou 

seja, dentro das possibilidades do 

município. 

Promover, em parceria com o estado, a formação 

continuada dos técnicos de setores responsáveis 

pela educação infantil das secretarias municipais de 

educação; 

2025 LOA-Investimento Não iniciada   

Implantar, até o segundo ano de vigência deste 

PME, avaliação da  educação infantil a ser 

realizada a cada 2 (dois)anos com base em 

parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a 

infraestrutura física, o quadro pessoal, as 

condições de gestão, os recursos pedagógicos, a 

situação de acessibilidade, entre outros indicadores 

relevantes; 

2025 LOA-Investimento Não iniciada   
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Promover a busca ativa de crianças em idade 

correspondente a Educação infantil, em 

parceria com órgãos públicos de Assistência social, 

saúde e proteção à infância, preservando o direito 

de opção da família 

em relação às crianças de até três anos; 

2025 LOA-Investimento Em 

andamento 
 Esta estratégia está sendo feita 

Preservar as especificidades da Educação Infantil na 

organização das redes escolares, garantindo o 

atendimento da criança de até 5 (cinco) anos em 

estabelecimentos que atendam a parâmetros 

nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa 

escolar seguinte, visando o ingresso da criança de 6 

(seis) anos de idade no Ensino Fundamental. 

2025 LOA-Investimento Não iniciada   

 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

2 Manter a universalização o 

ensino fundamental de 9 

(nove) anos para toda a 

população de 6 (seis) a 14 

(quatorze) anos e garantir 

que pelo menos 95% 

(noventa por cento) dos 

alunos concluam essa 

etapa na idade 

recomendada, até o último 

ano de vigência deste 

PME. 

2025  

 Prazo: 2025 Alcançou 

indicador? 

Não 

 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022    2023   
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Meta 2   

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou 

Estratégia? 

 Observações 

Meta prevista   100,00%                  

Meta executada 
no período (dado 
oficial) 

      99,20% 99,20%             

Meta executada 
no período (dado 
extraoficial) 

      88,40% 92,43%            

INDICADOR 

2B 

Percentual de pessoas de 

16 anos com pelo menos o 

ensino 

fundamental concluído - 

taxa de escolarização 

líquida ajustada 

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

Não       

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022   2023 

Meta prevista   95,00%                 

Meta executada 
no período (dado 
oficial) 

      34,00% 34,00%            

Meta executada 
no período (dado 
extraoficial) 

      74,22% 66,66%            
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"Fortalecer o acompanhamento e o 

Monitoramento do acesso, da permanência e do 

aproveitamento escolar dos beneficiários de 

programas de transferência de renda, bem como das 

situações de discriminação, preconceitos e violências 

na escola visando ao estabelecimento de condições 

adequadas para o sucesso escolar dos/as estudantes, 

em colaboração com as famílias e com órgãos 

públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, adolescência e juventude; 

2025 LOA – Investimento Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em  

parte, ou seja, dentro das 

possibilidades  

do município. 

 Realizar chamada pública e promover a busca ativa 

de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria 

com órgãos públicos de assistência social, saúde e de 

proteção à infância, adolescência e juventude; 

2025 LOA – Investimento Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em  

parte, ou seja, dentro das 

 possibilidades  

do município. 

Estimular e apoiar os/as estudantes do campo por meio de 

projetos pedagógicos diversos, 

objetivando elevar a participação destes no 

processo de ensino e aprendizagem nos espaços 

extraclasse; 

2025 LOA – Investimento Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Disciplinar, no âmbito do sistema de ensino municipal, a 

organização flexível do trabalho 

Pedagógico incluindo, se necessário,  a adequação do 

calendário escolar de acordo com a realidade local e 

identidade cultural; 

2025 LOA – Investimento Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Implantar e implementar as diretrizes e referenciais 

curriculares em âmbito municipal à luz das diretrizes 

nacional e estadual de maneira a assegurar a formação 

básica comum a respeito dos valores culturais, artísticos e 

ambientais nas diferentes etapas e modalidades da 

educação; 

2025 LOA – Investimento Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 
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Incentivar, em colaboração com instituições parceiras e 

movimentos sociais do município, a oferta regular de 

atividades culturais para a livre fruição dos/as estudantes 

dentro e fora dos espaços escolares, assegurando que as 

escolas se tornem polos de criação e difusão cultural; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Incentivar a participação dos pais e responsáveis no 

acompanhamento das atividades escolares das crianças por meio 

do estreitamento das relações entre as escolas e as famílias, 

promovidas principalmente em ambientes democráticos e 

formativos; 

2025 Não se aplica  Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Assegurar a oferta do Ensino Fundamental para atender às 

crianças e adolescentes de famílias de profissionais que se 

dedicam a atividades de caráter itinerante; 

2025 LOA-investimento Concluída    

Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos/às 

estudantes e de estímulo a habilidades artísticas, culturais 

e científicas, inclusive mediante a promoção de concursos, 

festivais, feiras, entre outros, bem como incentivando a 

participação em certames e concursos nacionais; 

2025 LOA-investimento Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Garantir que, a partir da aprovação do PME, todas as 

escolas de Ensino Fundamental reformulem seus Projetos 

Político-Pedagógicos, estabelecendo metas de 

aprendizagem, em conformidade com as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 

2025 LOA-investimento Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Criar e regularizar o Sistema de Avaliação Municipal do 

Ensino Fundamental (SAMEF) de São José do Divino, 

nos anos pares, aperfeiçoando os mecanismos para o 

acompanhamento dos educandos, visando a melhoria da 

aprendizagem 

2025 Não se aplica Não 

iniciada 
   

Efetivar a avaliação institucional e processual da 

aprendizagem no município, realizando a coleta e análise 

dos dados, transformando-os em objeto de estudo e 

socialização dos resultados para também propor políticas 

públicas de melhoramento contínuo; 

2025 Não se aplica Não 

iniciada 
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Criar e efetivar o uso da FICAI (Ficha de controle do 

aluno infrequente) vistas a reverter os quadros de baixa 

frequência, baixo aproveitamento escolar, evasão e 

distorção idade-ano. 

2025 LOA – Aplicações Diretas Não 

iniciada 
   

Meta Texto da meta 

 

Prazo  Observações/Relato sintético (opcional) 

3 Universalizar, até 2016, o 

atendimento escolar à população 

de 15 a 17 anos em 85% e elevar 

até o final do período de vigência 

deste PME a taxa liquida de 

matricula de 45,5% para 85% 

nessa faixa etária. 

2025   

INDICADOR  Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar a) a meta prevista de acordo 

com o ano, b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.), e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município). Na ausência de 

quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente 

INDICADOR      

3A 

Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta a escola ou já concluiu a 

educação básica 

Prazo 2025 
 
 
 

Alcançou  

indicador? 

Não 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
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Meta prevista  
 
 
 
 

100,00%            

Meta executada 

no período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  83,40% 83,40%         

Meta executada 

no período (dado 

extraoficial) 

   84,32% 75,81%         

INDICADOR      

   3B 

Percentual da população de 15 a 17 anos residente no município que frequenta o 

ensino médio ou possui educação básica completa 

Prazo 2025 
 
 

Alcançou  

indicador? 

Não 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

85,00%            
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Meta executada 

no período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  30,70% 30,70%         

Meta executada 

no período (dado 

extraoficial) 

   60,50% 54,90%         

Meta 3   

Estratégias (da meta acima indicada) 
 

Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou 

Estratégia? 
 Observações 

Acompanhar a implementação do programa nacional 

de renovação do ensino médio, a fim de incentivar 

práticas pedagógicas com abordagens 

interdisciplinares estruturadas pela relação entre 

teoria e prática, por meio de currículos escolares que 

organizem, de maneira flexível e diversificada; 

2025 LOA -Investimentos Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Incentivar em parceria com os entes federados a 

expansão das matriculas gratuitas de Ensino Médio 

integrado á educação profissional, observando-se as 

peculiaridades do campo e das pessoas com 

deficiências; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Promover, em colaboração com outros Entes, a busca 

ativa da população de 15 a 17 anos que estão fora da 

escola em parceria com os serviços de assistências 

social, saúde e de proteção ao adolescente e a 

juventude; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Estabelecer ações de cooperação técnica, apoio e parcerias 

entre União, Estado, Município e organizações não 

governamentais, compartilhando responsabilidade visando 

o aumento da oferta no ensino médio;  

2025 Não se aplica Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 
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Implementar as políticas de combate á violência na escola 

e a construção de cultura de paz e fortalecimento das 

relações interpessoais na promoção de informação e ações 

voltadas para o desenvolvimento das aprendizagens, da 

cultura, lazer, esporte e diversão, tendo como base o 

artigo 71 ECA- Estatuto da criança e Adolescente; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 

acesso e da permanência na escola por parte dos 

beneficiários de programas de assistência social e 

transferência de renda, identificando motivos de ausência 

e baixa frequência e garantir em regime de colaboração, a 

presença do aluno e o apoio a aprendizagem; 

2025 LOA - Aplicações diretas Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Apoiar o redimensionamento do ensino Médio nos turnos 

diurno e noturno, de forma a atender toda a demanda, de 

acordo com as necessidades especificas do aluno; 

2025 LOA - Aplicações diretas Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 
Apoiar o alinhamento das Diretrizes do Ensino médio ao 

Pacto Nacional pelo Fortalecimento do Ensino Médio - 

SISMEDIO 

2025 LOA - Aplicações diretas 

  
Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 
Apoiar e estimular o programa de Ensino Médio Inovador 

nas escolas de Ensino Médio regular diurno e noturno 

para o fortalecimento e o desenvolvimento de propostas 

curriculares inovadoras, para garantir a formação integral 

com atividades que dinamizam o currículo e atendam as 

expectativas do educando e as demandas sociais 

contemporâneas; 

2025 LOA -Investimentos Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Implantar no município programas e ações de correção de 

fluxo do ensino fundamental, por meio do 

acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com 

rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas 

como aulas de reforço no turno complementar, estudos de 

recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-

lo no ciclo escolar de maneira compatível com sua idade. 

2025 Não se aplica Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 
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Meta 
 

Texto da meta 

 

Prazo  Observações/Relato sintético (opcional) 

4 Universalizar, para a população de 4 

(quatro) a 17 (dezessete) anos com 

deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação, o acesso à 

educação básica e ao atendimento 

educacional especializado, 

preferencialmente na rede regular de 

ensino, com a garantia de sistema 

educacional inclusivo, de salas de 

recursos multifuncionais, classes, 

escolas ou serviços especializados, 

públicos ou conveniados. 

2025   

INDICADOR  Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar a) a meta prevista de acordo 

com o ano, b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.), e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município). Na ausência de 

quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente 

INDICADOR      

4A 

Percentual da população de 4 a 17 anos de idade residente no município com deficiência 

que frequenta a escola 

Prazo 2025 
 
 
 

Alcançou 

Indicador? 
Não 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

2024 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

mailto:educacao@saojosedodivino.pi.gov.br


                                                      ESTADO DO PIAUÍ 

                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

                                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

                                                     CNPJ: 06.075.306/0001-93  educacao@saojosedodivino.pi.gov.br    Fone: (86) 3346-1106 

                                                     Av. Manoel Divino, 46 – Centro        CEP: 64.245-000             São José do Divino - PI 

 
 

 
                                                    

Meta prevista  
 
 
 
 

100,00%            

Meta executada 

no período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  77,20% 77,20%          

Meta executada 

no período (dado 

extraoficial) 

   20,56% 32,63%         

INDICADOR      

4B 

Percentual de matrículas de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, TGD e altas 

habilidades ou superdotação residente no município que estudam em classes comuns da 

educação básica 

Prazo 2025 
 
 
 

Alcançou  

indicador? 

Sim 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

100,00%           
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Meta executada 

no período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  100,00% 100,00%        

Meta executada 

no período (dado 

extraoficial) 

   100,00% 100,00%        

Meta 4   

Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou 

Estratégia? 
 Observações 

Desenvolver ações para garantir o processo de inclusão e 

do atendimento educacional especializado a fim de 

assegurar as condições de acesso, participação e 

aprendizagem aos estudantes com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou super 

dotação; 

2025 LOA - Aplicações 

diretas 

Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte, ou  

seja, dentro das possibilidades do 

município. 

Fortalecer parcerias com a Secretaria Municipal de Saúde 

para que, por meio do Programa Saúde na Escola sejam 

aplicados testes de acuidade visual e auditiva com o 

objetivo de encaminhar e acompanhar os/as estudantes 

que necessitam destes serviços; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte, 

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Garantir a oferta da educação inclusiva, vedada a exclusão 

do Ensino regular sob alegação de deficiência e 

promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular 

e o atendimento educacional especializado; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 
Sim   

Implantar, em parceria com a União, ao longo do PME 

salas de recursos multifuncionais que atendam a demanda 

necessária, garantindo o atendimento educacional 

especializado; 

2025 LOA - Investimento Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Fomentar a formação continuada de professores para o 

atendimento educacional especializado, nas escolas 

2025 LOA - Investimento Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  
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urbanas e no campo, incluindo a Educação de Jovens e 

Adultos, respeitando suas especificidades 
do município. 

Garantir, em regime de colaboração com a União os 

materiais pedagógicos e equipamentos tecnológicos 

acessíveis bem como sua manutenção, para o 

funcionamento das Salas de Recursos Multifuncionais dos 

alunos com deficiência, mediante laudo médico e 

avaliação psicoeducacional, para atividades, tais como: 

acompanhamento no uso do banheiro, no deslocamento e 

na alimentação individual e nas atividades pedagógicas, 

em parceria com a área de saúde, quando necessário; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Buscar parcerias com núcleos de tecnologia da rede 

estadual de ensino e Instituições de Ensino Superior bem 

como organizações da sociedade civil para o 

desenvolvimento de projetos que estimulem a criação e o 

uso de metodologias, materiais didáticos e recursos de 

tecnologia assistiva; 

2025 LOA - Investimentos Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Garantir a assistência técnico pedagógica à professores e 

cuidadores, em cuja sala tenha estudantes com 

deficiência; 

2025 LOA - Aplicações 

diretas 

Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 
Garantir profissionais de apoio da área educacional, nas 

escolas de acordo com a demanda das necessidades 

físicas, biológicas e pedagógicas dos alunos com 

deficiência, mediante laudo médico e avaliação psico 

educacional, para atividades, tais como: acompanhamento 

no uso do banheiro, no deslocamento e na alimentação 

individual e nas atividades pedagógicas, em parceria com 

a área de saúde, quando necessário; 

2025 LOA - Aplicações 

diretas 

Em 

andamento 
Sim   

Adaptar os prédios escolares já existentes para atender as 

normas de acessibilidade, constantes nos dispositivos 

legais; 

2025 LOA - Aplicações 

diretas 

Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 
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Assegurar, em colaboração com a União, o transporte 

escolar acessível aos/às estudantes com deficiência que 

tenham o acesso e a frequência à escola impedidos por 

falta deste; 

2025 LOA - Aplicações 

diretas 

Em 

andamento 
Sim   

Institucionalizar o atendimento educacional especializado 

nos Projetos Político Pedagógicos das escolas da rede 

regular de ensino; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 
Sim   

Efetivar e contabilizar com registro no censo escolar, a 

dupla matrícula do aluno, público alvo da Educação 

Especial, na Sala Comum do ensino regular e no contra 

turno em Atendimento Educacional Especializado- AEE, 

ofertado obrigatoriamente, de modo complementar de 

modo não substitutivo à escolarização, no espaço da Sala 

de recursos Multifuncionais ou em Centros de 

Atendimento Educacional Especializado, em instituições 

públicas ou convencionadas com o poder público, 

observado o art. 1° da nota técnica N° 04 de 2009/MEC; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 
Sim   

Garantir a parceria e prioridade de atendimento de alunos, 

público alvo da educação especial da escola pública, nas 

unidades de referência em saúde pública da pessoa com 

deficiência; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 
Sim   

Expandir o atendimento escolar para todas as crianças de 

0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou  

superdotação garantindo o atendimento educacional 

especializado ou serviços especializados, conforme 

demandas identificadas, em áreas urbanas e rurais, até o 

final da vigência deste PME; 

2025 LOA - Investimento Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Ampliar a qualidade do atendimento educacional em todas 

as etapas e modalidades da educação básica, em contextos 

educacionais inclusivos; 

2025 LOA - Investimento Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 
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Garantir, acompanhar, monitorar, avaliar e implementar, 

políticas públicas de inclusão social e escolar dos 

estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento de altas habilidades/ super dotação, em 

colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de 

assistência social, saúde e proteção à infância, à 

adolescência e à juventude; 

2025 LOA - Investimento Em 

andamento 
  Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

 

 

 

Meta 

 

Texto da meta 

 

Prazo  Observações/Relato sintético (opcional) 

5 Alfabetizar todas as crianças, no 

máximo, até o final do 3° ano do 

Ensino Fundamental.   

2025   

INDICADOR  Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar a) a meta prevista de acordo 

com o ano, b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.), e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município). Na ausência de 

quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente. 

INDICADOR      

5A 

Percentual de estudantes por níveis de proficiência em leitura na Avaliação Nacional de Alfabetização-

ANA 

Prazo 2025 
 
 
 

Alcançou  
Indicador? 

? 
Não 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
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Meta prevista  
 
 
 
 

100,00%            

Meta executada 

no período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  22,20% 22,86%          

Meta executada 

no período (dado 

extraoficial) 

   47,37% 47,37%         

INDICADOR      

5B 

Percentual de estudantes por níveis de proficiência em escrita na Avaliação Nacional de Alfabetização-

ANA 

Prazo 2025 
 
 

Alcançou  

Indicador? 

? 
Não 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

100%           
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Meta executada 

no período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  34,50% 20,02%        

Meta executada 

no período (dado 

extraoficial) 

   60,12% 60,12%        

INDICADOR      

5C 

Percentual de estudantes por níveis de proficiência em matemática na Avaliação Nacional de 

Alfabetização ANA 

Prazo 2025 
 
 

Alcançou  

Indicador? 

Não 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

100%           

Meta executada 

no período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  57,10% 25,00%        

Meta executada 

no período (dado 

extraoficial) 

   52.21% 52.21%        
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Meta 5   

Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou 

Estratégia? 

 Observações 

Adotar medidas para viabilizar a ampliação de processos 

pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino 

fundamental, articulando-os com as estratégias 

desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e 

valorização dos professores alfabetizadores e com apoio 

pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização 

plena de todas as crianças; 

2025 LOA - Investimentos Em 

andamento 
  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Instituir um grupo permanente de professores para 

crianças até o final do 3° ano do Ensino Fundamental nos 

sistemas de ensino assegurando uma política municipal da 

alfabetização que contemple formação continuada de 

professores, condições e jornada de trabalho e 

reconhecimento pela função de professor alfabetizador;  

2025 LOA - Investimentos Em 

andamento 
  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Colaborar com a avaliação nacional periódica e específica, 

aplicada anualmente para aferir a alfabetização das 

crianças do 3° ano e estruturar instrumentos de avaliação e 

monitoramento, implementando medidas pedagógicas 

para alfabetizar todos os alunos até o final do terceiro ano 

do ensino fundamental;    

2025 LOA - Aplicações diretas    Em 

andamento 

Sim   

Selecionar e divulgar tecnologias educacionais para a 

alfabetização de crianças, assegurada a diversidade de 

métodos e propostas pedagógicas, bem como o 

acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino 

em que forem aplicadas, devendo ser disponibilizadas, 

preferencialmente, como recursos educacionais abertos; 

2025 LOA - Aplicações diretas    Em 

andamento 

  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Adotar medidas que colaborem no fomento de tecnologias 

educacionais e de práticas pedagógicas inovadoras que 

assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do 

fluxo escolar e a aprendizagem dos alunos, consideradas 

2025 LOA - Investimentos Em 

andamento 

  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

mailto:educacao@saojosedodivino.pi.gov.br


                                                      ESTADO DO PIAUÍ 

                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

                                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

                                                     CNPJ: 06.075.306/0001-93  educacao@saojosedodivino.pi.gov.br    Fone: (86) 3346-1106 

                                                     Av. Manoel Divino, 46 – Centro        CEP: 64.245-000             São José do Divino - PI 

 
 

 
                                                    

as diversas abordagens metodológicas e tecnológicas e sua 

efetividade; 
do município. 

Apoiar a alfabetização de crianças do campo e de 

populações itinerantes com a produção e disponibilização 

de materiais didáticos específicos;    

2025 LOA - Aplicações diretas    Em 

andamento 
  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 
Assegurar, em regime de colaboração com o Estado e a 

União, a formação inicial e continuada de professores para 

a alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas 

tecnologias educacionais e práticas pedagógicas 

inovadoras;       

2025 LOA -  Aplicações diretas    Em 

andamento 
  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 
Estabelecer políticas de estímulo às escolas que atingirem 

a meta, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da 

direção e da comunidade escolar;    

2025 LOA - Investimento Não iniciada    

Criar e implementar mecanismos de avaliação de 

professores/as dos três primeiros anos do Ensino 

Fundamental, de forma a detectar e corrigir as eventuais 

falhas no decorrer do processo de ensino e aprendizagem; 

2025 LOA - Investimento Não iniciada    

Divulgar e incentivar a formação continuada de 

professores/as dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

em cursos de especialização em alfabetização, presenciais 

e à distância;   

2025 LOA - Investimentos Em 

andamento 
  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 
Garantir a oferta de Atendimento Psicopedagógico às 

crianças que apresentam dificuldades de aprendizagem, 

com o intuito de minimizar e/ou sanar tais dificuldades, 

facilitando, assim, o processo de ensino- aprendizagem; 

2025 LOA -  Aplicações diretas    Em andamento   Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 
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Meta 

 

Texto da meta 

 

Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

6 Oferecer Educação em tempo 

Integral em no mínimo 20% das 

escolas públicas municipais de 

forma a atender, pelo menos 20% 

dos Alunos da Educação Básica. 

2025  

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar a) a meta prevista de acordo 

com o ano, b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.), e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município). Na ausência de 

quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente. 

INDICADOR      

6A 

Percentual de alunos da educação básica pública em tempo integral residente no município Prazo 2025 
 

Alcançou  

indicador? 
 

 
Não 

 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Meta prevista  
 
 
 
 

20 %            
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Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  24,31% 20,00%         

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   24,31% 13,23%         

INDICADOR      

6B 

Percentual de escolas públicas com ao menos um aluno que permanece no mínimo 7 horas diárias em 

atividades escolares no município 

Prazo 2025 
 
 

Alcançou  

indicador? 
 

 
Não 

 
 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Meta prevista  
 
 
 
 

20 %            

Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  1,25% 1,25%          

Meta 

executada no 

   1,25% 0,35%         

mailto:educacao@saojosedodivino.pi.gov.br


                                                      ESTADO DO PIAUÍ 

                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

                                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

                                                     CNPJ: 06.075.306/0001-93  educacao@saojosedodivino.pi.gov.br    Fone: (86) 3346-1106 

                                                     Av. Manoel Divino, 46 – Centro        CEP: 64.245-000             São José do Divino - PI 

 
 

 
                                                    

período (dado 

extraoficial) 

Meta 6  

Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou 

Estratégia? 

Observações 

Instituir, em regime de colaboração, entre Rede 

Municipal e Rede Estadual, a reorganização dos 

espaços para atender os alunos do Ensino Fundamental 

em Jornada ampliada;    

2025 LOA - Aplicações diretas    Em 

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte, 

ou seja, dentro das possibilidades 

do município. 

Aderir e manter, em regime de colaboração, 

supervisionado pelo comitê do PAR e equipe local, 

com a União e o Estado e a comunidade escolar, 

programas de construção, ampliação ou reestruturação 

das escolas públicas de educação básica por meio da 

instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, 

espaços para atividades culturais, bibliotecas, 

auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros 

equipamentos, bem como de produção de material 

didático e de formação de recursos humanos para a 

educação em tempo integral, em parceria; 

2025 LOA - Investimentos Em 

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Garantir a oferta de educação integral em jornada 

ampliada na escola pública, por meio de atividades de 

acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, 

inclusive culturais e esportivas a fim de que o tempo 

de permanência na escola ou sob sua responsabilidade 

passe a ser iguais ou superior a 7 horas diárias no 

decorrer do ano letivo; 

2025 LOA - Investimentos Em 

andamento 

Sim  

Atender as escolas do campo na oferta em tempo 

integral, com base em consulta prévia e informada, 

considerando -se as peculiaridades locais;    

2025 LOA - Aplicações diretas    Em 

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 
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Estabelecer parcerias com os diferentes espaços 

educativos, culturais e esportivos, como centros 

comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, etc. 

voltadas à oferta de atividades artísticas, culturais, 

esportivas e ambientais para atender no contra turno 

escolar, prioritariamente estudantes que residem em 

comunidades pobres ou crianças e adolescentes em 

situação de vulnerabilidade social;  

2025 Não se aplica Não 

iniciada 
  

Criar, durante o período de vigência desse Plano, 

espaços de aulas práticas (campos agropecuários), para 

os/as estudantes das escolas do campo realizarem 

atividades;    

2025 LOA - Investimentos Não 

iniciada 
  

Colaborar com a institucionalização do programa 

nacional de ampliação e reestruturação das escolas 

púbicas, realizando levantamento das condições 

infra estruturais das escolas da rede pública do 

município e especificação de equipamentos, e 

materiais necessários à implantação do programa;    

2025 LOA - Investimentos Em 

andamento 

Sim  

Ampliar a educação em tempo integral para demanda 

manifesta de pessoas com deficiência, transtorno 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, na faixa etária entre 06 (seis) e 

17(dezessete) anos, em regime de colaboração com a 

União, assegurando atendimento educacional 

especializado complementar ou suplementar ofertado 

em salas de recursos multifuncionais da própria escola 

ou em escola próxima à sua residência;.    

2025 LOA - Aplicações diretas    Não 

iniciada 
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Adotar medidas para otimizar o tempo de 

permanência dos alunos na escola, direcionando a 

expansão da jornada para o efetivo trabalho 

escolar, combinado com atividades recreativas, 

esportivas e culturais;    

2025 LOA - Investimento Em 

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município. 

Meta 

 

Texto da meta 

 

Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

7 Fomentar a qualidade da educação 

básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo 

escolar e da aprendizagem de modo 

a atingir as seguintes médias 

municipais para o Ideb. 

2025  

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar 

 a) a meta prevista de acordo com o ano, b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.), e c) o dado extraoficial 

 (levantado pelo próprio município). Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente. 

INDICADOR      

7A 

Média nacional do Ideb nos anos iniciais do ensino fundamental. Prazo 2025 
 
 

Alcançou  

indicador? 
 

 
Não 

 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Meta prevista  
 
 
 

5,0  5.3          
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Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  25,5% 30,21%          

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   25,5% 30,21%         

INDICADOR      

7B 

Média nacional do Ideb nos anos finais do ensino fundamental  

 

Prazo 2025 
 
 

Alcançou  

indicador? 
 

 
Não 

 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Meta prevista  
 
 
 
 

4,9  5.1          

Meta 

executada no 

 
 
 
 

  21,56% 21,42%          
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período (dado 

oficial) 

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   21,56% 21,42%         

INDICADOR      

7C 

Média nacional do Ideb no ensino médio Prazo 2025 
 
 

Alcançou  

indicador? 
 

 
Não 

 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Meta prevista  
 
 
 
 

            

Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

             

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 
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Nesta modalidade de ensino até 2015 a prova Brasil era realizada por amostragem, neste caso o município tem somente sua nota observada em 2017-  3,9 

 

 

Meta 7  

Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou 

Estratégia? 

Observações 

Realizar estudos e análise dos dados referentes às 

avaliações externas municipais e federais de todas 

as escolas do Ensino Fundamental para a melhoria 

de seus processos e práticas pedagógicas;    

2025 LOA - Aplicações diretas    Em 

andamento 

Sim  

Construir as diretrizes curriculares municipais da 

Educação Infantil e Ensino Fundamental de 

acordo com a legislação vigente com orientações 

metodológicas e específicas oriundas das 

formações continuadas oferecidas pela 

Mantenedora; 

2025 LOA - Investimento Em 

andamento 

 Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Implantar, em regime de colaboração entre os 

entes federados, um sistema de avaliação 
institucional e de aprendizagem da rede de ensino 

municipal, aperfeiçoando os mecanismos para o 

acompanhamento pedagógico dos estudantes e do 

corpo de profissionais da educação, visando torná-

lo um instrumento efetivo de planejamento, 

intervenção, acompanhamento e gestão da política 

educacional do Município;    

2025 LOA - Investimento Não iniciada   

Reelaborar o plano de ações articuladas dando 

cumprimento às metas de qualidade estabelecidas 

para a educação básica pública e às estratégias 

voltadas à melhoria da gestão educacional, à 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  
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formação de professores e profissionais de 

serviços e apoio escolares, à ampliação e ao 

desenvolvimento de recursos pedagógicos e à 

melhoria e expansão da infraestrutura física da 

rede escolar; 

Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, 

articulando a educação formal com experiências 

de educação popular e cidadã, com os propósitos 

de que a educação seja assumida como 

responsabilidade de todos/as e de ampliar o 

controle social sobre o cumprimento das políticas 

públicas educacionais    

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Estabelecer diretrizes pedagógicas para a 

Educação Básica com definição curricular 

comum, com objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento dos alunos para cada ano do 

Ensino Fundamenta! respeitando a diversidade 

local e as necessidades das comunidades do 

campo;    

2025 Não se aplica Em 

andamento 

 Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Implantar políticas de combate à violência na 

escola, com desenvolvimento de ações destinadas 

à capacitação de educadores para detecção dos 

sinais de suas causas favorecem do a adoção das 

providências adequadas para promover a 

construção da cultura de paz e um ambiente 

escolar dotado de segurança para a comunidade;    

2025 LOA - Aplicações diretas    Não iniciada   

Implantar, em articulação com o Sistema Nacional 

e Estadual de Avaliação, o Sistema Municipal de 

Avaliação da Educação Básica- SAMEF( Sistema 

2025 LOA - Investimento Não iniciada   

mailto:educacao@saojosedodivino.pi.gov.br


                                                      ESTADO DO PIAUÍ 

                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

                                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

                                                     CNPJ: 06.075.306/0001-93  educacao@saojosedodivino.pi.gov.br    Fone: (86) 3346-1106 

                                                     Av. Manoel Divino, 46 – Centro        CEP: 64.245-000             São José do Divino - PI 

 
 

 
                                                    

de Avaliação Municipal do Ensino Fundamental), 

programas para orientar as políticas públicas e as 

práticas pedagógicas, com o fornecimento das 

informações às escolas e à sociedade;  

Promover, com especial ênfase, em consonância 

com as diretrizes do Plano Nacional do Livro e da 

Leitura, a formação de leitores e a capacitação de 

professores, bibliotecários e agentes da 

comunidade para atuar como mediadores da 

leitura, de acordo com a especificidade das 

diferentes etapas do desenvolvimento e da 

aprendizagem; 

2025 LOA - Aplicações diretas    Não iniciada   

Garantir um professor por período que tenha 

função exclusiva de apoio, colaborando nas 

atividades de alfabetização e cálculo, realizando 

atendimento individual e ou em pequenos grupos 

para àqueles que não atingiram as habilidades 

necessárias à sua série, apoiando atividades do 

professor regente em sala de aula;  

2025 LOA - Aplicações diretas    Em 

andamento 

 

 Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Elaborar, com participação dos atores escolares, 

uma sistemática de auto avaliação das escolas de 

educação básica, por meio da constituição de 

instrumentos de avaliação que orientem as 

dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a 

elaboração de planejamento estratégico, a 

melhoria contínua da qualidade educacional, a 

formação continuada dos profissionais da 

educação e o aprimoramento da gestão 

democrática; 

2025 Não se aplica Não iniciada   
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Estabelecer pacto com a União para garantir a 

prestação de assistência técnica financeira na 

implantação de metas intermediárias que visem a 

melhoria do IDEB , no município;   

2025 Não se aplica Não iniciada   

Identificar e divulgar práticas pedagógicas 

inovadoras adotadas nas escolas de educação 

básica do município que contribuem para a 

melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, 

assegurada a diversidade de métodos e propostas 

pedagógicas;    

2025 Não se aplica Em 

andamento 

 Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Monitorar programa de transferência direta de 

recursos financeiros à escola, propiciando a 

participação da comunidade escolar no 

planejamento e na aplicação dos recursos, visando 

à ampliação da transparência e ao efetivo 

desenvolvimento da gestão democrática; 

2025 Não se aplica       Em 

andamento 

Sim  

Disponibilizar informações ao MEC que 

viabilizem a implantação de programas 

suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde;    

2025 Não se aplica       Em 

andamento 

Sim  

Fazer levantamento das condições infra estruturais 

dos prédios escolares existentes no município, 

contribuindo com a União no sentido de assegurar 

os padrões mínimos de funcionamento das escolas 

públicas de educação básica e de promover uma 

educação inclusiva e de qualidade;    

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Contribuir para a definição de parâmetros 

mínimos de qualidade dos serviços da educação 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

mailto:educacao@saojosedodivino.pi.gov.br


                                                      ESTADO DO PIAUÍ 

                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

                                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

                                                     CNPJ: 06.075.306/0001-93  educacao@saojosedodivino.pi.gov.br    Fone: (86) 3346-1106 

                                                     Av. Manoel Divino, 46 – Centro        CEP: 64.245-000             São José do Divino - PI 

 
 

 
                                                    

básica, considerando as peculiaridades do 

município;  

Disponibilizar ao MEC levantamento das 

necessidades de equipamentos necessários para a 

informatização da gestão das escolas públicas e 

Secretaria Municipal de Educação, bem como das 

necessidades de formação do pessoal técnico da 

Secretaria de educação;    

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Estabelecer parceria com o Estado e a União para 

promover a articulação dos programas da área da 

educação, de âmbito local e nacional, com os de 

outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, 

assistência social, esporte e cultura, possibilitando 

a criação de rede de apoio integral às famílias, 

como condição para a melhoria da qualidade 

educacional; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Promover em parceria com o Estado e a União, a 

universalização de ações de prevenção, promoção 

e atenção à saúde destinadas ao atendimento de 

estudantes das escolas da rede pública no 

município; 

2025 Não se aplica 

 

 

Em 

andamento 

Sim  

Aderir ao Sistema Estadual de Avaliação da 

educação básica, com vistas a orientar as políticas 

públicas e as práticas pedagógicas no município;    

2025 Não se aplica 

 

Não iniciada   

Meta 

 

Texto da meta 

 

Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

8 Elevar a escolaridade média da 

população de 18 (dezoito) a 29(vinte 

e nove) anos, de modo a alcançar, 

no mínimo, 12 (doze) anos de 

2025  

mailto:educacao@saojosedodivino.pi.gov.br


                                                      ESTADO DO PIAUÍ 

                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

                                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

                                                     CNPJ: 06.075.306/0001-93  educacao@saojosedodivino.pi.gov.br    Fone: (86) 3346-1106 

                                                     Av. Manoel Divino, 46 – Centro        CEP: 64.245-000             São José do Divino - PI 

 
 

 
                                                    

estudo no último ano de vigência 

deste Plano , para as populações do 

campo, da região de menor 

escolaridade no País e dos 25% 

(vinte e cinco por cento) mais 

pobres, e igualar a escolaridade 

média entre negros e não negros 

declarados à Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística 

– IBGE; 

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar  

a) a meta prevista de acordo com o ano, b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.), e c) o dado extraoficial 

 (levantado pelo próprio município). Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente. 

INDICADOR      

8A 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos de  idade Prazo 2025 
 
 

Alcançou  

indicador? 
 

 
Não 

 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Meta prevista  
 
 
 
 

12            

Meta 

executada no 

 
 

  6,70% 6,70%          
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período (dado 

oficial) 

 
 

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   7,36% 7,36%         

INDICADOR      

8B 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos residente na área rural Prazo 2025 
 

Alcançou  

indicador? 
 

 
Não 

 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Meta prevista  
 
 
 

12            

Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  5,80% 5,80%         

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   6,75% ¨6.75%         
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INDICADOR      

8C 

Escolaridade média da população de 18 a 29 anos pertencentes aos 25% mais pobres ( renda domiciliar 

per capta) 
Prazo 2025 

 
 

Alcançou  

indicador? 
 

 
Não 

 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Meta prevista  
 
 
 
 

12            

Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  5,3% 5,3%          

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   5,3% 5,3%         

INDICADOR      

8D 

Razão entre a escolaridade média de negros e não negros na faixa etária de 18 a 29 anos Prazo 2025 

 

 

Alcançou  

indicador? 
 

 
Não 

 
 

2014 
 
 

2015 
 
 

2016 
 
 

2017 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 

2020 
 
 

2021 
 
 

2022 
 
 

2023 
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Meta prevista  
 
 
 
 

100,00%            

Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  93,00% 93,00%         

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   93,00% 93,00%         

 

Meta 8  

Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou 

Estratégia? 

Observações 

Fazer levantamento da população de 18 (dezoito) a 

29 (vinte e nove) anos, com rendimento escolar 

defasado, dos segmentos populacionais do campo, 

dos 25% mais pobres, negros e não negros 

declarados à Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, em parceria com as 

áreas de assistência social, saúde e proteção à 

juventude, de modo a contribuir com a 

institucionalização de programas e 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  
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desenvolvimento de tecnologias adequadas a esta 

clientela;    

Promover a busca ativa de jovens fora da escola 

pertencentes aos segmentos populacionais 

considerados, em   parceria com as áreas de 

assistência social, saúde e proteção à juventude; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Implementar, em regime de colaboração com a 

União e o estado, programas de educação de 

jovens e adultos para os segmentos populacionais 

considerados, que estejam fora da escola e com 

defasagem idade-série, associados a outras 

estratégias que garantam a continuidade da 

escolarização, após a alfabetização inicial; 

2025 LOA - Aplicações diretas    Em 

andamento 

Sim  

Estimular a diversificação curricular, integrando a 

formação à preparação para o mundo do trabalho, 

estabelecendo inter-relação entre teoria e prática, 

nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e  

da cultura e cidadania, adequando à organização 

do tempo e do espaço pedagógico;     

2025 LOA - Aplicações diretas Em 

andamento 

Sim  

Promover, em parceria com as áreas da saúde, 

assistência social, conselhos tutelares e Ministério 

Público, o acompanhamento e o monitoramento 

do acesso à escola para os segmentos 

populacionais considerados na meta, identificando 

motivos de afastamento e colaborando com o 

sistema e rede de ensino na garantia de frequência 

e apoio a aprendizagem, de maneira a estimular a 

ampliação do atendimento desses estudantes da 

rede pública;    

2025 LOA - Aplicações diretas    Em 

andamento 

 Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 
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Adotar medidas que viabilizem o acesso gratuito 

aos exames de certificação da conclusão dos 

ensinos fundamental e médio; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Meta 

 

Texto da meta 

 

Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

9 Elevar a taxa de alfabetização da 

população com 15 anos ou mais 

para 90% até o final da vigência 

desta lei e reduzir em 50% o 

analfabetismo funcional.    

2025  

 
 

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar 

a) a meta prevista de acordo com o ano, b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.), e c) o dado extraoficial  

(levantado pelo próprio município). Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente. 

INDICADOR      

9A 

Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade Prazo 2025 
 
 

Alcançou  

indicador? 
 

 
Não 

 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Meta prevista  
 
 
 
 

90%            
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Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  63,9% 63.9%          

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   63,9% 63.9%         

INDICADOR      

9B 

Taxa de analfabetismo funcional de pessoas de 15 anos ou mais de idade Prazo 2025 
 
 

Alcançou  

indicador? 
 

Sim 
 
 
 

2014 
 

 
 
 
 

 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

Meta prevista  
 
 
 
 

50%          

Meta executada 

no período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  53,5%         
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Meta executada 

no período (dado 

extraoficial) 

   53,5%        

Meta 9  

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou 

Estratégia? 

Observações 

Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens, 

adultos, idosos e pessoas com necessidades 

especiais, considerando as especificidades desta 

população; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Mapear e mobilizar jovens e adultos analfabetos 

residentes no município, bem como implementar, 

em colaboração com a União, ações de 

alfabetização, com garantia de continuidade da 

escolarização básica;  

2025 LOA - Aplicações diretas    Em 

andamento 

Sim  

Mapear, em parceria com o estado e as áreas de 

assistência social, saúde e proteção à juventude, os 

jovens e adultos com ensino fundamental e médio 

incompletos, no município, para assegurar a 

complementação da escolarização; 

2025 LOA - Aplicações diretas    Em 

andamento 

 Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Garantir a oferta de alfabetização da rede 

municipal através da modalidade EJA, priorizando 

as regiões onde o analfabetismo se apresenta em 

índice mais elevado, assegurando não só o acesso 

como a permanência, de modo a suprimir o 

analfabetismo;    

2025 LOA - Investimento Em 

andamento 

 Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Formalizar parceria com a União, para  

atendimento aos estudantes da educação de jovens 

e adultos por meio de programas suplementares de 

2025 LOA–Aplicações diretas    Em 

andamento 

 Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  
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transporte, alimentação e saúde, inclusive 

atendimento oftalmológico - se for o caso, em 

articulação com a área da saúde;       

possibilidades  

do município. 

Promover formação específica de professores 

sobre inclusão e atendimento educacional 

especializado para educandos da EJA, com 

necessidades educacionais especiais;    

2025 LOA– Aplicações diretas    Em 

andamento 

 Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Realizar chamadas públicas anualmente para a 

EJA, com ampla divulgação, utilizando recursos 

áudio visuais e em meios de comunicação de 

massa, promovendo-se busca ativa em parcerias 

com organização da sociedade civil e todas as 

secretarias; 

2025 LOA– Aplicações diretas    Em 

andamento 

Sim  

Colaborar com o governo federal na adoção de 

medidas que garantam a efetivação de programas 

de capacitação tecnológica da população jovem e 

adultos, promovendo a participação dos 

segmentos com baixos níveis de escolarização 

formal e de pessoas com deficiência;    

2025 Não se aplica Não iniciada   

Adotar medidas que garantam a inclusão dos 

idosos nas políticas públicas de educação de 

jovens e adultos,o acesso a tecnologias 

educacionais e atividades recreativas, culturais e 

esportivas, e a valorização de suas experiências e 

conhecimentos; 

2025 Não se aplica Não iniciada   

Monitorar a frequência de jovens e adultos, nos 

cursos de alfabetização, de forma a assegurar os 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  
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repasses do benefício adicional no programa 

nacional de transferência de renda. 

Meta 

 

Texto da meta 

 

Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

10 Oferecer, no mínimo, 25% das 

matrículas de Educação de Jovens e 

Adultos - EJA na forma integrada à 

educação profissional nos anos 

finais do Ensino Fundamental. 

2025 O município ainda não contempla esta modalidade de ensino. Uma escola da rede estadual atende  

no município alunos de EJA-Educação de Jovens e Adultos entretanto não é na forma integrada à  

educação profissional. 

INDICADOR      

10A 

Percentual de matrículas de educação de jovens e adultos na forma integrada à educação profissional Prazo 2025 
 

Alcançou  

indicador? 
 

 
 
 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

Meta prevista  
 
 
 
 

25,00%          

Meta 

executada no 
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período (dado 

oficial) 

 

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

           

Meta 10   

Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou 

Estratégia? 

Observações 

Manter o programa nacional de EJA voltado à 

conclusão do Ensino Fundamental e aderir a 

programas de formação profissional inicial, de 

forma a estimular a conclusão da educação básica;  

2025 Não se aplica Em andamento  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Estabelecer parceria com o governo federal e o 

estadual para garantir à oferta de matriculas na 

educação de jovens e adultos, de modo a articular 

a formação inicial e continuada de trabalhadores 

com a educação profissional, objetivando a 

elevação do nível de escolaridade do trabalhador e 

da trabalhadora; 

2025 Não se aplica Em andamento  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Assegurar adequado planejamento e ampla 

variedade metodológica para as necessidades 

específicas da pessoa idosa e das pessoas com 

deficiência na Educação de Jovens Adultos;    

2025 Não se aplica Em andamento  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Implementar por meio de parcerias com o SENAI, 

SENAC e SEST/SENAT, mecanismos de 

reconhecimento de saberes dos jovens e adultos 

  Em andamento  

 

 

Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

mailto:educacao@saojosedodivino.pi.gov.br


                                                      ESTADO DO PIAUÍ 

                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI 

                                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

                                                     CNPJ: 06.075.306/0001-93  educacao@saojosedodivino.pi.gov.br    Fone: (86) 3346-1106 

                                                     Av. Manoel Divino, 46 – Centro        CEP: 64.245-000             São José do Divino - PI 

 
 

 
                                                    

trabalhadores, a serem considerados nos diálogos 

pedagógicos e na articulação curricular dos cursos 

de formação inicial e continuada e dos cursos de 

formação Profissional;      

possibilidades  

do município. 

Fomentar a integração da EJA com a educação 

profissional, através de adesão do Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 

- PRONATEC;    

2025 Não se aplica Em andamento  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Apoiar, em parceria com a União, medidas de 

fomento à produção de material didático, o 

desenvolvimento de currículos e metodologias 

específicas, os instrumentos de avaliação, e a 

formação continuada de docentes das redes 

públicas que atuam na educação de jovens e 

adultos articulada à educação profissional;  

2025 LOA - Aplicações diretas    Em andamento  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Ampliar as oportunidades de jovens e adultos do 

campo com baixo nível de escolaridade, por meio 

do acesso à EJA buscando parcerias com 

associações e cooperativas, visando fortalecer o 

empreendedorismo na população do campo;    

2025 Não se aplica Em andamento  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Captar recursos de assistência ao estudante 

EJA/PROEJA junto ao MEC/SECADI/SET EC;    

2025 Não se aplica Não iniciada   

Promover a integração da EJA com políticas de 

saúde, trabalho, meio ambiente, cultura, lazer e 

esporte, entre outros na perspectiva da formação 

integrai dos cidadãos;    

2025 Não se aplica Em andamento  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 
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Estimular a diversificação curricular da Educação 

de Jovens e Adultos, articulando a formação à 

preparação para o mundo do trabalho e 

estabelecendo inter-relação entre teoria e prática, 

nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e 

da cultura e cidadania, de forma a organizar o 

tempo e o espaço pedagógico adequados às 

características desses alunos; 

2025 Não se aplica Em andamento  Esta estratégia foi 

feita em parte,  

ou seja, dentro das  

possibilidades  

do município. 

Aderir ao programa nacional de reestruturação e 

aquisição de equipamentos assegurando a 

expansão e a melhoria da rede física de escolas 

públicas que atuam na educação de jovens e 

adultos integrada à educação profissional, 

garantindo acessibilidade à pessoa com 

deficiência;  

2025 Não se aplica Não iniciada   

Meta 

 

Texto da meta 

 

Prazo  Observações/Relato sintético (opcional) 

11 Divulgar e conscientizar a 

importância dos Cursos Técnicos 

Profissionalizantes assegurando a 

qualidade da oferta em pelo menos 

50% (cinquenta por cento) da 

expansão no segmento público.   

2025  O município ainda não contempla esta modalidade de ensino. 

INDICADOR      

11A 

Número absoluto de matrículas de EPT de nível médio Prazo  
 
 

Alcançou  

indicador? 

 

2014 
 
 

2015 
 
 

2016 
 
 

2017 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 

2020 
 
 

2021 
 
 

2022 
 
 

2023 
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Meta prevista  
 
 
 
 

           

Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

            

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

            

INDICADOR      

11B 

Número absoluto de matrículas de EPT de nível médio na rede pública  Prazo  
 
 

Alcançou  

indicador? 

 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

Meta prevista  
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Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

           

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

           

Meta 11   

Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões Orçamentárias Status Alcançou 

Estratégia? 

Observações 

Fomentar a expansão da oferta de educação 

profissional técnica de nível médio, levando em 

consideração a vinculação com arranjos 

produtivos, sociais e culturais locais, nas redes 

públicas estaduais de ensino;    

2025 LOA - Aplicações diretas    Não iniciada   

Apoiar a expansão da oferta de educação 

profissional técnica de nível médio na modalidade 

de educação à distância, utilizando a mediação 

tecnológica, com a finalidade de ampliar a oferta e 

democratizar o acesso à educação profissional 

pública e gratuita, assegurado padrão de 

qualidade;   

2025 LOA - Investimentos Não iniciada   

Apoiar medidas implementadas pela União e o 

Estado, de modo a colaborarem para a expansão 

do estágio na educação profissional técnica de 

nível médio e do ensino médio regular, 

preservando o caráter pedagógico integrado ao 

itinerário formativo do aluno, visando à formação 

2025 LOA - Aplicações diretas    Não iniciada   
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de qualificações próprias da atividade 

profissional, à contextualização curricular e o 

desenvolvimento da juventude;    

Apoiar a oferta de programas de reconhecimento 

de saberes para fins de certificação profissional 

em nível técnico considerando o mundo do 

trabalho e a formação profissional para todos, de 

acordo com seus interesses e necessidades; 

2025 LOA - Aplicações diretas  

 

Não iniciada   

Apoiar a redução das desigualdades étnico-raciais 

e regionais no acesso e permanência na educação 

profissional técnica de nível médio, mediante a 

adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

2025 Não se aplica Não iniciada   

Apoiar o sistema nacional de informação 

profissional, articulando a oferta de formação das 

instituições especializadas em educação 

profissional aos dados do mercado de trabalho e a 

consultas promovidas em entidades empresariais e 

de trabalhadores em parceria com o Estado;  

2025 LOA - Investimentos Não iniciada   

Estimular, por meio de parcerias entre entes 

federados, o investimento de programas de 

assistência estudantil e mecanismos de mobilidade 

acadêmica, visando garantir as condições 

necessárias à permanência dos estudantes e à 

conclusão dos cursos técnicos de nível médio 

2025 LOA - Aplicações diretas    Não iniciada   

Meta 

 

Texto da meta 

 

Prazo  Observações/Relato sintético (opcional) 

12 Elevar a taxa bruta de matrícula na 

educação superior de 1,82% para 

20% e a taxa líquida para 15% da 

população de 18 a 24 anos, 

2025  O município ainda não contempla esta modalidade de ensino 
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assegurando a qualidade da oferta e 

expansão; e pelo menos 40% das 

matrículas em segmento público. 

INDICADOR      

12A 

Taxa bruta de matrículas na educação superior Prazo  
 
 

Alcançou  

indicador? 
 

 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

            

Meta executada 

no período 

(dado oficial) 

 
 
 
 

             

Meta executada 

no período 

(dado 

extraoficial) 
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INDICADOR      

12B 

Taxa líquida de escolarização ajustada na educação superior para a população de 18 a 24 anos Prazo  Alcançou  

indicador? 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

            

Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

             

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 
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INDICADOR      

12C 

Percentual da expansão de matrículas no segmento público em relação ao total da expansão de 

matrículas  

Prazo  Alcançou  

indicador? 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

            

 

Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

             

Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

             

Meta 12  
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Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou Estratégia? Observações 

Estimular a matrícula na educação superior da 

população de 18 a 24 anos;    

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Apoiar e promover cursos de preparação para o 

ENEM em parceria com as instituições de Ensino 

Superior do Estado;    

2025 LOA - Aplicações diretas Em 

andamento 

Sim  

Divulgar os programas do governo federal de 

financiamento do ensino superior, como 

PROUNI, FIES nas escolas do ensino médio; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Fomentar a qualificação do ensino médio dando 

condições de acesso ao ensino superior público;   

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Apoiar e estimular a ampliação a ofertas de vagas de 

nível superior , por meio da expansão e interiorização 

das universidades federais(UFPI), universidades 

estaduais(UESPI) e centros estaduais de educação 

tecnológica, no cursos de graduação, bem como para 

atender o déficit em áreas específicas;    

2025 Não se aplica Não iniciada   

Apoiar a integração da Educação Superior com as 

etapas da educação básica como meta prioritária para 

uma política estadual de formação inicial e continuada 

dos professores dos sistemas de ensino; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

 Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município 

Meta 

 

Texto da meta 

 

Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 
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13 Garantir, em regime de colaboração 

com a União e o Estado política de 

formação e valorização dos 

profissionais da Educação, 

assegurando que todos os 

professores e as professoras da 

Educação Básica possuam formação 

específica de nível superior, obtida 

em curso de licenciatura na área de 

conhecimento em que atuam.   

2025  

INDICADOR      

13A 

Proporção de professores com formação superior compatível com a área de docência da educação básica Prazo 2025
  

 
 

Alcançou  
indicador? 

Não 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

2023 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

100%            

Meta 

executada no 

período (dado 

oficial) 

 
 
 
 

  55,81% 55,81%         
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Meta 

executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   55,81% 85,71%         

Meta 13  

Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou Estratégia? Observações 

Apoiar programa permanente de iniciação à 

docência a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura plena, a fim de aprimorar a formação 

de profissionais para atuarem no magistério da 

Educação Básica de acordo com a necessidade por 

área de conhecimento;  

2025 Não se aplica Em 

andamento 
 Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município 

Assegurar aos/às docentes, com formação de nível 

médio na modalidade normal, não licenciados ou 

licenciados em área diversa da atuação docente, 

em efetivo exercício, a efetivar cursos e 

programas especiais que lhes assegurem formação 

específica de nível superior, nas respectivas áreas 

de atuação; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

 Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município 

Viabilizar acesso a plataforma eletrônica para 

organizar a oferta e as matrículas em cursos de 

formação inicial e continuada de profissionais da 

educação, bem como para divulgação e 

atualização dos   currículos eletrônicos dos/as 

docentes; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Institucionalizar, política municipal de formação e 

valorização dos/as profissionais da educação, de 

2025 LOA - Aplicações diretas    Em 

andamento 

Sim  
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forma a ampliar as possibilidades de formação em 

serviço;    

Valorizar o estágio dos cursos de licenciatura, 

visando o trabalho sistemático de conexão entre a 

formação acadêmica dos/as graduandos/as e as 

demandas da educação básica por meio de 

parcerias com Instituições de Ensino Superior;    

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Implementar política municipal de formação 

continuada para profissionais da educação de 

outros segmentos que não os do magistério, 

construído em regime de colaboração com os 

sistemas de ensino; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

 Esta estratégia foi feita em parte,  

ou seja, dentro das possibilidades  

do município 

Instituir programa de acompanhamento do 

professor iniciante, supervisionado por 

profissional do magistério com experiência de 

ensino, a fim de fundamentar, com base em 

avaliação documentada, a efetivação do professor 

ao final do estágio probatório;    

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Apoiar o processo de expansão das universidades 

públicas em parcerias Estaduais e Federais, para a 

formação dos profissionais de acordo com a 

necessidade; 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Instituir no município forma de registro de 

projetos desenvolvido na escola, para incentivo 

para quem desenvolveu estes projetos ou 

pesquisas, no sentido de valorizar as  produções 

dos profissionais; 

2025 Não se aplica Não iniciada   

Meta 

 

Texto da meta 

 

Prazo Observações/Relato sintético (opcional)  
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14 Apoiar a formação, em nível de pós-

graduação, para no mínimo 60% dos 

professores da Educação Básica, 

considerando as necessidades, 

demandas e contextualizações do 

sistema municipal de ensino, assim 

como garantir formação continuada 

dos demais trabalhadores da 

educação.  

2025   

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar a) a meta prevista de 

acordo com o ano, b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.), e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município). Na 

ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente. 

INDICADOR      

14A 

Percentual de professores da educação básica com pós-graduação ou stricto sensu Prazo 2025 Alcançou  

indicador? 

Slm 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 

2022 
 

2023 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
 

   

            

Meta prevista  
 
 

60,00%           
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Meta executada no 

período (dado oficial) 

 
 
 
 

  11,70% 11,70%         

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   73,25% 93,20%        

INDICADOR      

14B 

Percentual de professores que realizaram cursos de formação continuada Prazo 2025 Alcançou  

indicador? 

Não 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 

2022 
 

2023 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

100,00%           

Meta executada no 

período (dado oficial) 

 
 
 
 

  73,25% 93,20%         
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Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   73,25% 93,20%        

Meta 14  

Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou 

Estratégia? 

Observações 

Realizar, em regime de colaboração, o 

planejamento estratégico para dimensionamento 

de demanda por formação continuada em nível de 

pós-graduação e fomentar a respectiva oferta por 

parte das instituições públicas de educação 

superior, de forma orgânica e articulada às 

políticas de formação da União, do Estado e do 

Município; 

2025 Não se aplica Não iniciada   

Estabelecer parcerias com Instituição de Ensino 

Superior- IES e processos de certificação das 

atividades formativas para os profissionais da 

Educação Básica e suas modalidades;    

2025 LOA - Aplicações diretas    Não iniciada   

Estimular a utilização das obras didáticas, 

paradidáticas e da literatura do acervo Plano 

Nacional do Livro e Leitura existente na escola, 

de forma a favorecer a construção do 

conhecimento e valorização da cultura da 

investigação aos professores da rede pública de 

Educação Básica;  

2025 Não se aplica Em 

andamento 
 Esta estratégia foi feita em  

parte, ou seja, dentro das 

possibilidades do município. 

Criar e consolidar portal eletrônico para subsidiar 

a atuação dos/as profissionais do magistério da 

educação básica, disponibilizando gratuitamente 

2025 LOA - Investimento Não iniciada   
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materiais didáticos e pedagógicos suplementares, 

inclusive aqueles com formato acessível;    

Inserir no Plano de Carreira dos/as Profissionais 

do Magistério da Educação Municipal, licenças 

para qualificação profissional em nível de pós-

graduação stricto sensu, seguindo critérios 

relacionado a quantidade de vagas anual, visando 

assegurar o cumprimento da meta;  

2025 LOA - Investimento Não iniciada   

Garantir que todos os gestores, coordenadores e 

supervisores de escolas tenham formação 

adequada no uso de suas funções e oferecer a 

todos cursos preparatórios para o bom 

desenvolvimento do seu trabalho; 

2025 LOA - Investimento Em 

andamento 

 Esta estratégia foi feita em  

parte, ou seja, dentro das 

possibilidades do município. 

Implementar política de formação para  os demais 

trabalhadores da educação, conforme escolaridade 

e funções desempenhadas nas escolas;    

2025 LOA - Aplicações diretas    Não iniciada   

Meta 

 

Texto da meta 

 

Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

15 Valorizar os(as) profissionais do 

magistério das redes públicas de 

educação básica de forma a 

equiparar seu rendimento médio ao 

dos(as) demais profissionais com 

escolaridade equivalente, até o final 

do quinto ano de vigência do PME 

2025  

 

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar a) a meta prevista de 

acordo com o ano, b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.), e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município). Na 

ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente. 
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INDICADOR      

15A 

Razão entre o salário médio de professores da educação básica da rede pública  

(não federal) e o salário médio de não professores, com escolaridade equivalente 
Prazo 

 

2025 Alcançou  

indicador? 

 

 

Não 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

2022 
 
 
 

 

 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

100%         

Meta executada no 

período (dado oficial) 

 
 
 
 

  67,43% 55,75%      

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   67,43% 55,75%      

Meta 15  

Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões 

Orçamentá

rias 

Status Alcançou 

Estratégia? 

Observações 

Garantir que na revisão dos critérios de avaliação 

estabelecidos no plano de carreira do magistério 

haja uma relação entre desempenho educacional e 

aprendizagem dos alunos, através de uma 

2025 Não se 

aplica 

Não iniciada   
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comissão composta por representantes do 

executivo, sindicato e conselho escolar; 

Garantir de forma imediata o cumprimento da Lei 

11.738/2008 que determina que um terço da carga 

horária do professor da educação básica seja 

destinada ao horário pedagógico para a preparação 

de aulas, avaliações e reuniões pedagógicas em 

hora atividade exercida na escola e fora da escola; 

2025 Não se 

aplica 

Não iniciada   

Ampliar, nas escolas, em colaboração com a 

União, espaço físico apropriado para salas de 

estudo do corpo docente, recursos didáticos 

apropriados, biblioteca, com recursos tecnológicos 

e com acesso à internet; 

2025 LOA - 

Investiment

o 

Não iniciada   

Implantar, a partir do resultado de avaliações 

institucionais a oferta de bonificação às escolas e 

aos profissionais da educação que desenvolvam 

inovações nos métodos e técnicas de ensino, 

aplicação de projetos, no uso de tecnologias, na  

avaliação e na gestão;   

2025 LOA - 

Aplicações 

diretas 

Não iniciada   

Desenvolver ações em educação e saúde em 

parceria com outros setores e secretarias como 

saúde, esporte e cultura visando o bem estar físico 

social e mental dos trabalhadores em educação;    

2025 LOA - 

Aplicações 

diretas    

Em andamento  Esta estratégia foi feita em  

parte, ou seja, dentro das 

possibilidades do município 

Meta 

 

Texto da meta 

 

Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 
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16 Reformular, imediatamente, a partir 

da aprovação do PME, o Plano de 

Carreira para os(as) profissionais da 

Educação Básica,  tomando como 

referência o piso salarial nacional 

profissional, definido em lei federal, 

nos termos do inciso VIII do art. 

206 da Constituição Federal, bem 

como garantir a atualização 

necessária para o mesmo. 

2025  

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar a) a meta prevista de 

acordo com o ano, b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.), e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município). Na 

ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente. 

INDICADOR      

16A 

Proporção de profissionais do magistério ocupantes de cargo de provimento efetivo Prazo 2025 Alcançou  

indicador? 

Sim 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

100%          

Meta executada no 

período (dado oficial) 

 
 
 

  100,00% 100,00%       
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Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   100,00% 100,00%       

INDICADOR      

16B 

Proporção de profissionais da educação não docentes ocupantes de cargo de  

provimento efetivo 
Prazo 2025 Alcançou  

indicador? 

Sim 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

100%          

Meta executada no 

período (dado oficial) 

 
 
 
 

  100,00% 100,00%       

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   100,00% 100,00%       

Meta 16  

Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou 

Estratégia? 

Observações 
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Assegurar, de três em três anos, a revisão do 

plano de cargos carreira e salários dos 

professores com a participação da categoria, do 

executivo, legislativo e representantes de 

professores, fundamentado na legislação vigente;   

2025 Não se aplica Não iniciada   

Fomentar a criação de comissões constituídas de 

profissionais da educação para subsidiar os 

órgão s competentes na elaboração, 

reestruturação e implementação dos planos de 

carreira dos profissionais da educação pública 

municipal;    

2025 LOA - Aplicações 

diretas    

Não iniciada   

Garantir que até o segundo ano de vigência do 

Plano Municipal de Educação 85% (oitenta e 

cinco por cento) dos profissionais docentes e não 

docentes da educação sejam ocupantes de cargos 

de provimentos efetivo e estejam exercendo suas 

funções laborais nas rede a que estão vinculados;    

2025 Não se aplica Concluída   

Criar comissões permanentes de 

acompanhamento do profissional iniciante, 

supervisionado por profissional da sua área de 

atuação com experiência, a fim de fundamentar, 

com base em avaliação documentada, a decisão 

para efetivação do mesmo ao final do estágio 

probatório;    

2025 Não se aplica Não iniciada   

Garantir que no plano de carreira dos 

profissionais da educação do município exista 

incentivo pós titulação tenha incentivos para 

qualificação profissional, inclusive em nível de 

especialização, mestrado e doutorado;  

2025 Não se aplica Concluída   
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Criar comissões permanentes de profissionais da 

educação e com representação sindical para 

subsidiar os órgãos competentes na elaboração, 

reestruturação e implementação dos planos de 

carreira;   

2025 Não se aplica Não iniciada   

Informatizar integralmente a gestão da secretaria 

de educação e das instituições de ensino 

(educação infantil, ensino fundamental, 

educação do campo);    

2025 LOA - Aplicações 

diretas    

Não iniciada   

Criar e implementar plano de carreira para os 

demais servidores municipais de educação; 

2025 Não se aplica Não iniciada   

Garantir no plano de carreira dos servidores de 

educação incentivo para o deslocamento dos 

mesmos, para a zona rural;    

2025 LOA - Investimento Em andamento  Esta estratégia foi feita em  

parte, ou seja, dentro das 

possibilidades do município 

Garantir no Plano de Carreira dos Servidores da 

Educação licença maternidade de 180 dias;    

2025 Não se aplica Em andamento  Esta estratégia foi feita em  

parte, ou seja, dentro das 

possibilidades do município 
 

 

 

 

Meta 

 

Texto da meta 

 

Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 

17 Assegurar condições, no prazo de 2 

(dois) ano, para a efetivação da 

gestão democrática da educação, 

associada a critérios técnicos de 

mérito e desempenho e à consulta 

pública à comunidade escolar, no 

âmbito das escolas públicas, 

2025 Neste município todas as escolas da rede municipal, a escolha de diretores é feita diretamente  

através de portarias, nomeadas pelo prefeito, salvo a escola da rede estadual que ocorre o  

processo de consulta pública à comunidade escolar (eleição). 
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prevendo recursos e apoio técnico 

da União para tanto.   

Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar a) a meta prevista de 

acordo com o ano, b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.), e c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município). Na 

ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente. 

INDICADOR      

17A 

Percentual de diretores de escolas públicas escolhidos para a ocupação do cargo por  

meio de critérios técnicos de mérito e desempenho e de consulta pública à comunidade  

escolar  

 

Prazo 

 

2025 

 

Alcançou  

indicador? 

 

 

Não 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

100%  12,5% 12.5%       

Meta executada no 

período (dado oficial) 

 
 
 
 

  12,5% 12,5%       
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Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

           

INDICADOR      

17B 

Percentual de escolas públicas que contaram com a participação de profissionais da  

educação, pais e alunos na formulação dos projetos político- pedagógicos e  

na constituição do conselho escolar 

Prazo 

 

2025 Alcançou  

indicador? 

Sim 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

100%          

Meta executada no 

período (dado oficial) 

 
 
 
 

  100,00% 100,00%
  

      

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   100,00% 100,00%       

INDICADOR      

17C 

Percentual de escolas públicas que recebem recursos financeiros dos entes federados Prazo 2025 Alcançou  

indicador? 

Sim 
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2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

Meta prevista  
 
 
 
 

100%          

Meta executada no 

período (dado oficial) 

 
 
 
 

  100,00% 100,00%       

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

   100,00% 100,00%       

INDICADOR      

17D 

Condições em que os diretores exercem o cargo Prazo 2025 Alcançou  

indicador? 
 

2014 
 
 
 
 
 

2015 
 
 
 
 

 

2016 
 
 
 
 
 

2017 
 
 
 
 
 

2018 
 

 

2019 
 
 
 
 

2020 
 
 
 
 
 

2021 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

Meta prevista  
 
 

100%          
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Meta executada no 

período (dado oficial) 

 
 
 
 

           

Meta executada no 

período (dado 

extraoficial) 

           

Meta 17  

Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou 

Estratégia? 

Observações 

Adequar à legislação municipal, critérios técnicos 

de mérito e desempenho, para a nomeação dos/as 

gestores/as de escola, bem como a participação da 

comunidade escolar; 

2025 Não se aplica Não iniciada   

Definir critérios objetivos para o provimento dos 

cargos de gestores/as escolares, em toda a rede 

municipal garantindo acompanhamento e 

avaliação de desempenho;    

2025 Não se aplica Não iniciada   

Desenvolver programas de formação de gestores 

escolares, bem como da equipe técnica da 

Secretaria Municipal de Educação, priorizando a 

capacitação para construção e aprimoramento da 

gestão democrática na rede municipal e nas 

unidades escolares;    

2025 LOA - Aplicações diretas    Não iniciada   

Estimular a constituição e o fortalecimento de 

grêmios estudantis, ou outra forma de organização 

dos estudantes, como incentivo à formação de 

2025 LOA - Aplicações diretas Não iniciada   
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lideranças e representatividade dos mesmos, 

assegurando-se, inclusive espaço adequado e 

condições de funcionamento; 

Desenvolver programas de formação de gestores 

escolares, bem como da equipe técnica da 

Secretaria Municipal de Educação, priorizando a 

capacitação para construção e aprimoramento da 

gestão democrática na rede municipal e nas 

unidades escolares;    

2025 Não se aplica Não iniciada   

Instituir processo de seleção para provimento da 

função de coordenador pedagógico através da 

prova de títulos para os profissionais efetivos com 

formação em licenciatura plena em Pedagogia ou 

habilitação nas áreas de psicopedagogia ou afins, 

obtida em cursos de pós-graduação para um 

período de dois anos, observando a demanda 

apresentada no município; 

2025 Não se aplica Não iniciada   

Instituir o Conselho Municipal de Educação e 

fortalecer os conselhos escolares, como 

instrumentos de participação e fiscalização na 

gestão escolar e educacional, inclusive por meio 

de programas de formação de conselheiros/as, 

assegurando-se condições de funcionamento 

autônomo;    

2025 LOA - Aplicações diretas    Não iniciada   

Estimular a participação de profissionais da 

educação, estudantes e familiares na formulação 

dos projetos político pedagógicos, currículos 

escolares, planos de gestão escolar e regimentos 

2025 LOA - Aplicações diretas    Em 

andamento 

 Esta estratégia foi feita em  

parte, ou seja, dentro das 

possibilidades do município 
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escolares, garantindo a efetiva participação da 

família na avaliação do processo educacional;  

Promover eventos em parcerias com a 

comunidade para discutir a importância de se 

estabelecer processos de autonomia pedagógica, 

administrativa e de gestão financeira nos 

estabelecimentos de ensino público; 

2025 LOA– Aplicações diretas    Não iniciada   

Fortalecer os mecanismos e instrumentos que 

assegurem a transparência e o controle social no 

que se refere ao cumprimento dos artigos 70 e 71 

da Lei de Diretrizes e Bases da Educação que 

tratam respectivamente, das despesas que podem e 

que não podem ser consideradas como de 

manutenção e desenvolvimento do ensino;    

2025 Não se aplica Em 

andamento 

 Esta estratégia foi feita em  

parte, ou seja, dentro das 

possibilidades do município 

Fortalecer a gestão escolar com aporte técnico e 

formativo nas dimensões pedagógica, 

administrativa e financeira, para que possa gerir, a 

partir de planejamento estratégico, recursos 

financeiros da escola, garantindo a participação da 

comunidade escolar na definição das ações do 

plano de aplicação dos recursos e no controle 

social, visando o efetivo desenvolvimento da 

gestão democrática; 

2025 LOA– Aplicações diretas    Em 

andamento 

 Esta estratégia foi feita em  

parte, ou seja, dentro das 

possibilidades do município 

Instituir Fórum Permanente de Educação, com o 

intuito de coordenar as conferências municipais 

bem como efetuar o acompanhamento da 

execução deste PME e dos seus planos de 

educação;    

2025 Não se aplica Não iniciada   

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético (opcional) 
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18 Garantir a aplicação mínima 

constitucional na educação, bem 

como, seja aplicada integralmente 

na educação do município todas as 

transferências voluntárias vindas da 

União. 

2025  Ver anexo com dados do SIOPE 

Meta 18  

Estratégias (da meta acima indicada) 

 

Prazo Previsões 

Orçamentárias 

Status Alcançou 

Estratégia? 

Observações 

Aplicar os recursos financeiros permanentes e 

sustentáveis para todos os níveis, etapas e 

modalidades da educação, observando-se as 

políticas de colaboração entre o estado e o 

município, em especial as decorrentes do 

FUNDEB (art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias) e do artigo 75 § 1° 

da LDB (Lei n° 9.394, de 1996), que trata da 

capacidade de atendimento e do esforço fiscal de 

cada ente federado, para atender suas demandas 

educacionais à luz do padrão de qualidade 

nacional;  

2025 Não se aplica   Concluída Sim  

Garantir que na Lei Orgânica do Município sejam 

aplicados os recursos vinculados à manutenção e 

desenvolvimento do ensino, possibilitando a 

efetivação da qualidade educacional;  

2025 Não se aplica   Concluída Sim  

Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que 

assegurem, nos termos do Parágrafo Único do art. 

48 da Lei Complementar n°101, de quatro de maio 

de 2000, a transparência e o controle social na 

2025 LOA - Aplicações diretas   Em 

andamento 

 Esta estratégia foi feita em  

parte, ou seja, dentro das 

possibilidades do município 
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utilização dos recursos públicos aplicados em 

educação, especialmente a realização de 

audiências públicas, a criação de portais 

eletrônicos de transparência e a capacitação dos 

membros de conselhos de acompanhamento e 

controle social do FUNDEB, com a colaboração 

entre o Ministério da Educação, as Secretarias de 

Educação do Estado e do Município e os 

Tribunais de Contas da União e do Estado; 

Realizar planejamento Inter setorial e ampliar 

mecanismo de acompanhamento da arrecadação 

do salário educação, possibilitando que os órgãos 

fiscalizadores e de controle social efetivem sua 

função na aplicação correta dos recursos 

destinados a educação básica;    

2025 Não se aplica Em 

andamento 

Sim  

Assegurar que os portais eletrônicos de 

transparência sejam alimentados 

quadrimestralmente, bem como os dados sejam 

divulgados para a população por veículos próprios 

sobre a utilização dos recursos públicos aplicados 

em educação, especialmente a realização de 

audiências públicas e a capacitação dos membros 

de conselhos de acompanhamento e controle 

social do FUNDEB, com a colaboração entre o 

Ministério de Educação, as Secretarias de 

Educação do Estado e do município e os tribunais 

de conta da União e do Estado;  

2025 Não se aplica Em 

andamento 

 Esta estratégia foi feita em  

parte, ou seja, dentro das 

possibilidades do município 

Viabilizar, em regime de colaboração com a 

União, o CAQ como parâmetro para o 

financiamento da Educação de todas as etapas e 

2025 Não se aplica Em 

andamento 

 Esta estratégia foi feita em  

parte, ou seja, dentro das 

possibilidades do município 
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modalidades da Educação Infantil e Fundamental, 

a partir do cálculo e do acompanhamento regular 

dos indicadores de gastos educacionais com 

investimento sem qualificação e remuneração do 

pessoal docente e dos demais profissionais da 

Educação pública, além de aquisição, 

manutenção, construção e conservação de 

instalações e equipamentos necessários ao ensino 

e em aquisição de material didático escolar, 

alimentação e transporte escolar; 

Colaborar no âmbito do município, da SEMED e 

da UNDIME, com o Estado e União, para a 

regulamentação do Parágrafo único do art. 23 e do 

art. 211 da Constituição Federal, por meio de lei 

complementar, de forma a estabelecer as normas 

de cooperação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, em matéria 

educacional, e a articulação do sistema nacional 

de educação em regime de colaboração, com 

equilíbrio na repartição das responsabilidades e 

dos recursos e efetivo cumprimento das funções 

redistributiva e supletiva da União no combate às 

desigualdades educacionais regionais 

redistributiva e supletiva da União no combate às 

desigualdades educacionais regionais;    

2025 LOA - Aplicações diretas    Concluída Sim  
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